
Ur) IPIDA20 DA GEITE 

maranhão 
Governo Municipal de Bom Lugar 
Secretaria municipal de Administração 

PROCESSO DE DESPESA ORÇAMENTÁRIA 

DOC. CX : N° 24010017 
CREDOR: SHIRLANDO SOUZA MARANHÃO 

EMPENHO :04010085 
C.P.F./C.N.P.J. :024.349.993-01 
DATA DO PAGAMENTO :24/01/2024 
ÓRGÃO :02-Poder Executivo 
UNID. ORÇAMÇNTARIA:04-Secretaria Municipai de Admin stração 
CLASSIFICAÇÃO :02 03. 04 127 0052 1.003 4.5.90.61.00 
VALOR PAGO  R$ 15.000,00 

HISTORIO): PGTO REF A DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL DE IMÓVEL. 
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Maranhão 
Governo Municipa] de Bom Lugar 
Secretaria Municipal de Administração 
Exercício de 2024 

CUIDANDO DA GENTE 

NOTA DE EMPENHO 04010085 

Data: 04/01/2024 

Modalidade: ordinário 

INTERESSADO 

Credor.... SHIRLANDO SOUZA MARANHÃO 
Endereço.. Bom Lugar-MA 65704-000 
C P  F  024.349.993-01 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade orçamentária  0203. 
Func.programática 04 127 0052 1.003 

Categoria econômica. ... 4.5.90.61.00 
Subelemento 4.5.90.61.99 
Fonte de recurso 1500000000 
Combate ao Covid-19?  Não 

Secretaria Municipal de Administração 
Desapropriação e/ou Aquisição de 
Imóveis. 
Aquisição de m oveis 
Outros bens imóveis 
Recursos não vinculados de impostos 

Origem dos recursos.... Crédito suplementar 

Processo de compra não aplicável 

DEMONSTRATIVO DA DOTAÇÃO - em R$ 

Saldo anterior valor empenhado Saldo disponível 
15.000,00 15.000,00 0,00 

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços, 
obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO. 

Ristorico„: valor que se empenha para fazer face is despesas com A INDENIZAÇÃO EXPROPRIATORIA DO IMÓVEL URBANO LOCALIZADO NA 
RUA JOSÉ MEDEIRA, SIN, CENTRO, BOM LUGAR-MA, DE PROPRIEDADE DO SR, SHIRLANDO SOUZA MARANHÃO, VISANDO ATENDER 
INTERESSE PUBLICO PARA DESTINAR-SE A CONSTRUÇÃO DA UMA GARAGEM. 

Ru Quantidade Unid. Código Especificação da despesa Valor unitário valor total (R!) 

001 1,0000 UNIDAD 046556 EXPROPRIAÇÃO DE NOVEL. 15.000,00 15.000,00 

Bom Lugar, 04 de Janeiro de 2024. 
Autorizo 

AUTERLI ARAUJO SILVA 
SEC. MUN. DE FINANÇAS 

TÁSSIO VINICIUS LIMA DE MELO 
SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO. 



CUIDANDO DA GENTE 

Maranhão 
Governo Municipal de Bom Lugar 
Secretaria Municipal de Administração 
Exercício de 2024 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 04010007 

DATA: 04/01/2024 

EMPENHO 

NOTA DE EMPENHO... 04010085 
DATA DO EMPENHO... 04/01/2024 

Credor.... SHIRLANDO SOUZA MARANHÃO 
Endereço.. Bom Lugar-MA 65704-000 
C P  F  024.349.993-01 

ORIGINAL 

VALOR  R$ 15.000,00 
MODALIDADE  ordinário 

CLASSIFICAÇÃO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  02 03. 
FUNC.PROGRAMÁTICA 04 127 0052 1.003 

CATEGORIA ECONÔMICA.... 4.5.90.61.00 
SUBELEMENTO  4.5.90.61.99 
FONTE DE RECURSO  1500000000 

ORÇAMENTÁRIA 

Secretariá Municipal de Administração 
Desapropriação e/ou Aquisição de 
Imóveis. 
Aquisição de imóveis 
Outros bens imóveis 
Recursos não vinculados de impostos 

DISCRIMINAÇÃO 

quantidade unidade especificação , 
1,0000 UNIDAD EXPROPRIAÇÃO DE IMOVEL. 

DE ITENS 

valor unitário 
15.000,00 

valor total 
15.000,00 

DADOS DA LIQUIDAÇÃO 

VALOR LIQUIDADO: 15.000,00 
HISTóRICO 'LIQUIDAÇÃO REF A DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL DE IMÓVEL. 

Bom Lugar, 04 de Janeiro de 2024. 

JACKELI SOUSA SILVA 
L SUIDANTE 



CUIDANDO DA GENTE 

ORDEM DE PAGTO 
maranhão 
Governo Municipal de Bom Lugar 
Secretaria Municipal de Administração 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ÓRGÃO  02 
UNIDADE ORÇAMENTARIA  02 03. 
CLASSIFICAÇÃO 04 127 0052 1.003 

CATEGORIA ECONÔMICA 4.5.90.61.00 
SUBELEMENTO 4.5.90.61.99 
FONTE DE RECURSO  1500000000 

Poder Executivo 
Secretaria Municipal de Administração 
De5apppriação e/ou Aquisição de 
Imoyelsz
Aquisiçao de imóveis 
Outros bens imóveis 
Recursos não vinculados de impostos 

NOTA DE EMPENHO N° 04010085 
DATA DO EMPENHO... 04/01/20/4 

SALDO ANTERIOR.... RI 15.000,00 

DADOS DO EMPENHO 
VALOR DO EMPENHO.. RS 15.000,00 TIPO DE LICITAÇÃO, não aplicável - 
MODALIDADE......„ ordinário 

VALOR PAGO  RS 15.000,00 SALDO DO EMPENHO.. RI 0,00 

DATA NOTA DE LIQUIDAÇÃO 
04/01//024 04010007 

Atestamos o recebimento 
dos produtos / serviços 

LIQUIDAÇÃO 
VALOR DA NF PAGAMENTO ATUAL NOTA FISCAL 
15.000,00 15.000,00 

JACKELINE D 
LIQUIDANTE 

PAGUE-SE a importância 
constante na presente nota 

TÁSSIO VINICIUS LI DE MELO 
SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO 

ORDEM DE PAGAMENTO N° 24010017, de 24/01/2024 

BANCO/FONTE CHEQ/REF VALOR 
BB 34,1/2-x (ICMS) 15,000,00 

00
O _..... 
.-0.,  ... 

AUTERLI ARAÚJO SILVA 
SEC. MUNICIPAL DE FINANÇAS 

QUITAÇÃO 

Recebi(emos),a quantia de RS 15.000,00 ( Quinze Mil Reais ) referente a A INDENIZAÇÃO EXPROPRIATORIA DO IMÓVEL URBANO 
LOCALIZADO NA RUA JOSE MEDEIRA, S/N, CENTRO, BOM LUGAR-MA, DE PROPRIEDADE DO SR. SHIRLANDO SOUZA MARANHÃO, VISANDO ATENDER 
INTERESSE PÚBLICO PARA DESTINAR-SE i CONSTRUÇÃO DA UMA GARAGEM. ( PGTO REF A DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL DE IMÓVEL. ) 

Bom Lugar, 24 de Janeiro de 2024 

Assinatura  
Credor.... SHIRLANDO SOUZA MARANHÃO 
Endereço.. Bom Lugar-MA 65704-000 
C.P  F  024.349.993-01 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

PARECER DE CONTROLE INTERNO 

Parecer N" 04010007/2024 

Ilmo. Sr. 
Auterli Araújo Silva 
Sec. Mun. De Finanças 
Nesta, 

Assunto Análise do Processo Administrativo de Pagamento. 
Objeto Indenização expropriatória amigável de imóvel. 
Credor Shirlando Souza Maranhão 
Valor R$ 15.000,00 
Processo n° 04010007/2024 

Senhor Secretário, 

O Setor de Controle Interno desta Municipalidade, no uso de suas 

atribuiçóes legais, em especial ao disposto nos arts. 31, 70, 74 e 75 da Constituição Federal e 

Art. 59 da Lei Complementar n° 101 /2000, conjugados com o disposto nas Leis Federais n° 

4.320/64 e demais normas que regulam as atribuições do Sistema de Controle Interno, 

referentes ao exercício do controle prévio e concomitante dos atos de gestão e, visando orientar 

o Administrador Público quanto a legalidade dos atos praticados no tocante ao pagamento da 

Despesa em exame, vem apresentar o Parecer do Controle Interno sobre a legalidade da 

solicitação de pagamento, conforme segue em anexo neste parecer: 

1-DOS FATOS 

Ocorre que chegou a esta Controladoria Geral, o Processo para Pagamento, 

referente ao valor que se empenha para fazer frente às despesas com a construção de uma 

escola no endereço localizado na Rua José Medeira, Centro, Bom Lugar-MA, de propriedade do 

Sr. Shirlando Souza Maranhão. Este imóvel, que será utilizado para atender ao interesse público, 

destina-se à construção de uma Garagem, conforme descrito na nota de empenho. A solicitação 

de pagamento foi encaminhada para análise quanto à legalidade e verificação das demais 

formalidades, a fim de executar o posterior pagamento nos termos legais. 

Eis os fatos; 

Email: controladoriapmbl@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.com 
Rua Manoel Severo, s/n, Centro Administrativo 

C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: oi.611.400/000l-04 

II- DOS DOCUMENTOS ANEXADOS 

Verifica-se nos autos os documentos que embasaram o presente 
processo de pagamento, e a análise, conforme segue: 

• Processo administrativo 0901003/2023, com 
solicitação e documentação da Chefe de Gabinete, 
Secretaria de Educação, Secretaria de Obras, Urbanismo, 
Transporte e Trânsito; 
• Laudo de avaliação do imóvel (em anexo), 
assinado pelo engenheiro civil; 
• Memorial descritivo e Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ARI); 
• Auto de avaliação efetuado pela Secretaria de 
Obras, Urbanismo; 
• Solicitação de dotação orçamentária para o setor 
de contabilidade; 
• Despacho de dotação pelo setor de contabilidade; 
• Declaração de adequação orçamentária e 
financeira; 
• Declaração sobre estimativa do impacto 
orçamentário financeiro; 
• Decreto de desapropriação n" 003 de 03 de 
fevereiro de 2023; 
• Notificação de desapropriação; 
• Parecer jurídico; 
• Termo de acordo administrativo de 
desapropriação amigável; 
• Documentos pessoais de Shirlando Souza 
Maranhão e esposa Isabel Moura Soares; 
• Escritura pública de compra e venda autenticada em cartório. 
• Nota de Empenho; 
• Liquidação; 

Após verificação de todos os documentos anexados ao presente processo 
de pagamento, esta Controladoria Geral do Município de Bom Lugar, emite Parecer, conforme 
segue: 

Email: controladoriapmbl@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.com 
Rua Manoel Severo, s/n, Centro Administrativo 

C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: oi.611.400/000l-04 

111-PARECER 

Pelo exposto, e considerando os dados extraídos do presente processo de 
pagamento, esta Controladoria opina pela regularidade do processo em epígrafe, haja vista que a 
documentação apresentada está completa e em conformidade com as exigências legais e 
normativas pertinentes. 

A verificação dos documentos anexados confirma que todas as etapas 
necessárias à formalização do pagamento foram atendidas, incluindo a análise orçamentária e 
financeira, a regularidade fiscal e o cumprimento das exigências legais relativas à desapropriação 
e à aquisição do imóvel. 

Dessa forma, entendemos que o processo de pagamento está em 
conformidade com as disposições legais e pode prosseguir para a execução do pagamento 
conforme solicitado. 

Bom lugar — Ma, 24 de janeiro de 2024 

C u o de Sousa 
Contro a ora Geral 

CPF N". 609.928.413-30 
PORT. 034/2021 

Email: controladoriapmbl@gmail.eom - site: bomlugar.ma.gov.com 
Rua Manoel Severo, s/n, Centro Administrativo 

C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

GABINETE DA PREFEITA 
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 

C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 09 de janeiro de 2023, procedeu-se a abertura do processo 
administrativo n° 0901003/2023. Com este fim e para constar, eu, 
Ana Jaine Almeida de Moura lavrei o presente termo que vai por 
mim assinado. 

Objeto: Abertura de processo de desapropriação de um imóvel 
localizado na Rua José Medeiros, s/n° Centro, Bom Lugar- MA, 
registrado na Serventia Extrajudicial desta Comarca no Livro n° 2-
A, sob matricula 573, Protocolo 1.437 Livro 1-A, folhas 54, de 
propriedade do Sr. Shirlando Souza Maranhão, brasileiro, casado, 
lavrador, inscrito no CPF sob o n° 024.349.993-01, e de sua esposa 
Sra. Isabel Moura Soares, brasileira, casada, lavradora, inscrita no 
CPF n°037.481.873-86, com área de terreno medindo 3.225 (m2), 
perímetro 280 (m), que visa atender interesse público para destinar-
se à construção de uma Garagem. 

Bom Lugar/MA, 09 de janeiro de 2023. 

ene(da ,Max,v1c4, 

ANA JAINE ALMEIDA DE MOURA 
CPF: 045.357.203-04 

Responsável pela abertura do processo administrativo 
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ESTADO DO MARANHÃO 
pkEratURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 
Rim MaitoI Severo, Centro Adialaiiiintivo 
C.N.P.J.: 01.411,40~014)4 

PORTARIA N' (12 14011 DE 12 DE .1A 'N't.211t0 1/E 2021 

A Prefeita do Munieipio de Bem Lugar, 
Estado do Marantrlo, no uso de suas 
atribuições legais cin conrormidade com a 1.ei 
Orgâniea do Município 

RESOLVE-

Art. J omear, a Snt ANA JANE ALMEIDA DE MOURA, CPI': 043.3572034)4 e RGi 
0 87172006-0 SESP/MA, para exerrer o Cargo de CHEFE DE GABLNETE — GABINETE 
DO PREFEITO, contimme Plano de Caros cm Coinissilo, deste Municipio, a partir desta data 

  - Esta Parlaria entra em vigor t:1 data de suo publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Art. 3"- Publique-Ne, Cumula-se na form. da Lei. 

Gabátte da Prefeita Municipal de Bom Lugar, uo Estado do Maraoh.no, 12 de janeiro iie 
2021. 

Mar!ene Silva Miranda 
Piefena Murucipai 

Mee ,enetATE.7E, E,12.1 70:n1,2:à' 
,,,, 04 eg con ,1 le Tm E

.19C as 2. ,S FRU. fal e El, C 'E 
Et,

, 
t-oad:p.retenufa.,,Nr, tnsr ...."4"2' "*JK4*"Pr."4NIV't" 



EXECUTIVO 

DOM 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Ano I - Edição N°02 de 15 de Janeiro de 2021 

Marlene Silva Miranda 
Prefeita Municipal 

PORTARIA N° 021/2021 DE 12 DE JANEIRO DE 2021 

A Prefeita do Município de Bom Lugar, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear, a Sra: ANA JANE ALMEIDA DE MOURA CPF: 045.357.203-04 e RG: 
030687172006-0 SESP/MA, para exercer o Cargo de CHEFE DE GABINETE - GABINETE DO 
PREFEITO, conforme Plano de Cargos em Comissão, deste Município, a partir desta data. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Art. 3° - Publique-se, Cumpra-se na forma da Lei. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Lugar, no Estado do Maranhão, 12 de janeiro de 2021. 

Marlene Silva Miranda 
Prefeita Municipal 

PORTARIA N° 022/2021 DE 12 DE JANEIRO DE 2021 

A Prefeita do Município de Bom Lugar, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município. 

Prefeitura Municipal cio Bom Lugar 
CNPJ: 14.528.815/0001-52 

www.bomiugarsna.gov.br/diariooficialnid=828 

iDOM Piglea(s) 6 de 31 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

GABINETE DA PREFEITA 
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 

C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

SOLICITAÇÃO 

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PARA: GABINETE DA PREFEITA 

ASSUNTO: DESAPROPRIAÇÃO DE BEM IMÓVEL POR UTILIDADE PÚBLICA 

Excelentíssima Senhora Prefeita, 

Solicitamos de V. Exa., que seja promovida a desapropriação de um 
imóvel localizado na Rua José Medeiros, s/n° Centro, Bom Lugar- MA, registrado na 
Serventia Extrajudicial desta Comarca no Livro n° 2-A, sob matrícula 573, Protocolo 
1.437 Livro 1-A, folhas 54, de propriedade do Sr. Shirlando Souza Maranhão, 
brasileiro, casado, lavrador, inscrito no CPF sob o n° 024.349.993-01, e de sua 
esposa Sra. Isabel Moura Soares, brasileira, casada, lavradora, inscrita no CPF 
n°037.481.873-86, com área de terreno medindo 3.225 (m2), perímetro 280 (m). que 
visa atender interesse público para destinar-se à construção de uma Garagem. 

Bom Lugar — MA, em 09 de janeiro de 2023 

A413,,(4) - AA 
TASSIO VINICIUS LIMA DE MELO 

Secretário Municipal de Administração 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 
GABINETE DO PREFEITO 
Rija Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.,1 .: 01.611.400/0001-04 

PORTARIA N" 151/2021 DE 1 7 DE AGOSTO DE 2021 

A Prefeita do Município de Bom Lugar, Estado 
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais 
em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município. 

RESOLVE: 

Art. 1°. — NOMEAR o Sr. TÁSSIO VINICIUS LIMA DE MELO, CPF: 605.891,303-90 e RG: 
039566762010-8 SSPIMA, para o Cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, conforme Plano de Cargos em Comissão, deste Município, a partir desta data. 

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Art. 3' - Publique-se, Cumpra-se na forma da Lei. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Lugar. no Estado do Maranhão, 17 de agosto de 2021. 

onadPlu 61LOrtítaWk_ 
Marlene Silva Miranda 

Prefeita Municipal 

E-mail. prefeitura - site: www.bomlugar.ma.gov.br 



A.s,sinado eietroncamente por Evado de Melo Sampaio Júnior - ce *"'.171.463-" em 17/0812021 16:18:49 - IP com n': 192.166 0.130 

DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Ano IX - Ecfiçãr., N 109 de 17 de Agosto de 2021 

GABINETE DO PREFEITO - EXECUTIVO - PORTARIA: 151/2021 

PORTARIA N° 151/2021 DE 17 DE AGOSTO DE 2021 

A Prefeita do Município de Bom Lugar, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Art. 1°. - NOMEAR o Sr. TÁSSIO VINICIUS LIMA DE MELO, CPF: 605.891.303-90 e RG: 
039566762010-8 SSP/MA, para o Cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
conforme Plano de Cargos em Comissão, deste V,inicipio, a partir desta data. 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Art. 30 - Publique-se, Cumpra-se na forma da Lei. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Lugar, no Estado do Maranhão, '17 de agosto de 2021. 

40066 

Marlene Silva Miranda 
Prefeita Municipal 

Ass.nadc eletronicamente por Evado de Melo Sampão Junor El 
CPP. ***.171 463--  em 17/138/2021 16:18:49 - IP com n': 192.1680 130 

www.bornlugar.rria.gov.bridiatioolkialf?id.itAa 

INtirin.Ni 6 0, 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

GABINETE DA PREFEITA 
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 

C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

DESPACHO 

DO: GABINETE DA PREFEITA 

PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO, TRANSPORTE E 
TRÂNSITO 

ASSUNTO: AVALIAÇÃO 

Ilustríssimo Senhor Secretário, 

Em razão da necessidade de desapropriação de um imóvel localizado na 
Rua José Medeiros, s/n° Centro, Bom Lugar- MA, registrado na Serventia 
Extrajudicial desta Comarca no Livro n° 2-A, sob matrícula 573, Protocolo 1.437 Livro 
1-A, folhas 54, de propriedade do Sr. Shirlando Souza Maranhão, brasileiro, casado, 
lavrador, inscrito no CPF sob o n° 024.349.993-01, e de sua esposa Sra. Isabel 
Moura Soares, brasileira, casada, lavradora, inscrita no CPF n°037.481.873-86, 
com área de terreno medindo 3.225 (m2), perímetro 280 (m), que visa atender 
interesse público para destinar-se à construção de uma Garagem, determino que 
seja realizada a avaliação do bem supracitado. 

Bom Lugar — MA, em 09 de janeiro de 2023 

MARLENE SILVA MIRANDA 
7e4Q-,Á,

Prefeita Municipal 



ATA DA SESSÃO SOLENE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOM 
LUGAR — MA PARA A POSSE DOS VEREADORES, ELEIÇÃO DA 

MESA DIRETORA, SEGUIDA DA POSSE DA PREFEITA E DA 
VICE-PREFEITA 

t-4 • • r 
na ocasião, dar posse às Excelentíssimas Senhoras Prefeita e Vice-Prefeita. 

• 

Em 1" de janeiro do ano de dois mil e vinte e um, ás dezessete horas 
e trinta minutos, no Largo da Igreja Matriz Sagrado Coração de Jesus, nesta 
cidade, compareceram os Vereadores Eleitos Pedro Miranda Bezerra, 
Francisco Ronierio Silva, Marcelo de Brito Damascena, Evandro 
Gonçalves Miranda, Raimundo Pedro de Jesus da Silva, Hemerson 
Andrade da Conceição, Francisco Passos de Araújo, Amanda Costa de 
Andrade, Paulo César Brito Camelo Reginaldo Martins de Farias e Manoel 
Passos de Araújo Júnior para a Sessao Solene da Instalação da Câmara com 
a posse dos referidos vereadores, bem como a eleição da Mesa Diretora. E 

2  Assumiu a presidência da Sessão, na qualidade de vereador eleito mais bem 
- votado, tendo abdicado do direito de presidir o vereador mais idoso, o Sr. 

145 
Pedro Miranda Bezerra e cumprimentando a todos, declarou aberta a 
Sessão. Convidou o vereador eleito Hemerson Andrade da Conceição para 
auxiliá-lo como secretário desta Sessão. O Sr. Presidente, após a execução 
do Hino Nacional, convidou os demais vereadores a apresentarem seus 
respectivos diplomas e prestarem o juramento e logo em seguida deu posse 
aos membros da Câmara Municipal. Imediatamente, o Presidente passou 

dl E O (/* então à eleição da Mesa Diretora para o biênio 2021/2022: foi apresentada 
somente uma chapa. Realizado o processo de votação e apuração o Sr. 

E Presidente proclamou o resultado: por 8 votos sim, 2 votos não e 1 voto 
o; nulo foi eleita a chapa composta da seguinte forma: Presidente: Vereador 

, (12 Raimundo Pedro de Jesus da Silva; 1° Vice-Presidente: Vereador Pedro 
44 E 

OaTj 
Q2. 

Miranda Bezerra; 2° Vice-Presidente: Vereador Francisco Ronierio Silva; (5 

t" 1' Secretário: Vereador Hemerson Andrade da Conceição; 2° Secretário: - wv.t 
O • Vereador Reginaldo Martins de Farias. E logo em seguida foi dado posse CE 

ta. — 

oco ,o aos eleitos. Empossada a Mesa Diretora, o Sr. Presidente Raimundo Pedro 
04 de Jesus da Silva convidou à Senhora Prefeita Marlene Silva Miranda e à 

Senhora Vice-Prefeita Jocilene Farias de Vasconcelos Miranda a 
apresentarem, seus respectivos diplomas e prestarem o juramento. Logo em 

..-seguida, o Sr. Presidente deu posse às Senhoras Prefeita e Vice-Prefeita. 
Após a fala dos vereadores Evandro Miranda e Amanda Andrade, do ex-
prefeito Sérgio Miranda, do ex-prefeito Marcos Miranda, da Vice-Prefeita 
Jocilene Farias de Vasconcelos Miranda bem como da Prefeita Marlene 
Silva Miranda, agradecendo a presença de todos e nada mais havendo a 
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0(A) Presidente da 1 a Junta Eleitoral da 662 Zona, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 215 do Código Eleitoral 
(Lei n° 4.737, de 15 de julho de 1965), tendo em vista a proclamação dos resultados das Eleições de 15 de novembro de 

2020, no município de BOM LUGAR, expede o diploma de 

Prefeito 
a 

MARLENE SILVA MIRANDA 

Eleito(a) pelo Partido Comunista do Brasil (PC do B), coligacao BOM LUGAR LIVRE DE NOVO, com 4.923 votos 
preferenciais, do total de 8.412 votos válidos, conforme Ata Geral das Eleições. 

BOM LUGAR, 17 de Dezembro de 2020 

MARCELLO FRAZAO PEREIRA 
Presidente da P Junta Eleitoral da 66' Zona 

Código de verificação: 7810ba38059895a9e45212f4ea648b44 

gtokl 
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DANF 3E • DOCUMENTO AUXIUAR DA NOTA FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 

Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia S.A. riffliasihnd
11W-- CNPJ: 06.272.793/0001-84 I Insc. Estadual: 120.515.11-3 

ES tICO Alameda A. Qd SQS. n°100, Loteamento Quitandinha, 
Altos do Calhau - São Luis - MA CEP: 65.070-900 

Class.ficação: Rural B-Optante Too de Fomearnento TRIFÁSICO 

Tensa° Nominal D:sp 220 V lim kfmn - 202V Lim Mau ' 231 V 

MARLENE SILVA MIRANDA 
INSTALAÇÃO: 44974118 Parceiro de Negócio 
CPF: —.171.46*--
R PRINCIPAL , S/N , FAZENDA BOA HORA FAZENDA 
BOA HORA CEP: 65704-000 CENTRO BOM LUGAR MA 

6610943 
- - 

Conta Contrato 

PERDAS DE TRANSFORMAÇÃO / RAMAL: 2,50 % 
FATOR DE POTÊNCIA: 0,88897456 

3011130410 

Conta Mós Vencimento Total a Pagar 

09/2023 16/10/2023 R$ 1.240,53 

Data das 
Leituras 

Leitura Anterior 
07/08/2023 

Leitura Atual 
05/09/2023 

N° de Dias 
29 

2 Via 
Página 1/1 

Próxima Leitura 
06/10/2023 

NOTA FISCAL N°058346517 -SÉRIE 000 / 

DATA DE EMISSÃO: 06/09/2023 
Consulte pela Chave de Acesso em: 
https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/NF3E/Consulta 
chave de acesso. 
21230906272793000184660000583465171087648050 
Protocolo de autonzação: 3212300022575784 - 
06/09/2023 às 11:21:19 

INFORMAÇÕES PARA O CLIENTE 
• Períodos Band. Tarif.: Verde' 08/08 05/09 • Em cemonmenio ao Detrato 9.642 de 28/12/18, haverá redução no desconto lantáno. nos respectivos reajustes ou revisão lantana. à razão de vinte por cento ao ano • 

REAJUSTE TARIFARIO MÉDIO 10.85% RES HOMOL ANEEL 1.0 3251/2023. INICIO V1GENCIA 28/08/2023 

Itens de Fatura 

Consumo (kWh) 

#onsumo Reativo Excedente (kVAr) 

efluo Tanfano Bruto 

ITENS FINANCEIROS 
Beneficio Tarifário Liquido 
Cip-Ilum Pub Pref Munic 

Multa 
Juros 

Ouant. Preço Unit.(R$) Tarifa PIS/ ICMS Valor(RS) Tnbuto BaseORS) Al•ouota(%) Valof(RS1 

com Tributos Unit.(R$) COF1NS(R$) (R$) iCMS 1.180,97 20.0000 236.19 
1.353 0.861316 0,645044 59,57 233,07 1.165.36 PIS 983.70 1,1390 11.20 

47.22 0,330580 0,247866 0,80 3,12 15.61 COFINS 983.70 5.2500 51.65 

2,48 0.00 38,92 

36,44- 3640 SET/22  
53,29 OUT/22 2560 

3,67 C 1120 NOV/22 
0,12 O 

DEZJ22 360 
JAN/23  2760 
FEV/23  2840 

O MAR/23  1480 
ABR/23  2920 
MAI/23  O 

h JUN/23 O 
JULJ23 o 280 
AGO/23 2760 

1320 SET/23 
(=Ativo 

Medidor Grandeza Posto Horano Latiu. 
Antenor 

Leitura 
Atual 

Const 
Medido' 

Consumo Reservado ao Fisco 

ODA2.4B6F.00C5.D2EE.C22E.A500.754B.1AD8 33040055598 

33040055598 

Consumo 

Ener Roa. Indutiva 

ATIVO TOTAL 

REATIVO TOTAL 

8 230 

6.324 

8263 

6.341 

40,00 

40.00 

1 353 kWh 

697 AVAIS 

Resolução ANEEL Apresentação N° do Programa Social 

3251/23 06/10/2023 

REAVISO DE VENCIMENTO 

111! 

CITIBANK 
LOCAL DE PAGAMENTO 

PAGÁVEL NA REDE BANCARIA ATE O VENCIMENTO 

Ouvidoria Equatorial 0900296 9503 
ty.,4ocretude, toe4ruet.a. rem..a 

Agaricia Nacional de Energia Eletrica (ANUI.) 167 
0,,Qetnne 

BENEFICIAM° I INSTALAÇÃO I REFERENCIA 

EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIB. DE ENERGIA S.A. I 44974118 I 09/2023 
AGENCIA/0501GO BENEFICIÁRIO 

DATA DOCUMENTO I NUMERO CE REFERÉN, A I ESPÉCIE DOCUMENTO ACEITE 

06.09.2023 I 0202309058346517 I DMI N 
DATA PROCESSAMENTO 

06.09.2023 
NOSSO NUMERO 

012007501514 
USO co BANCO I CARTEIRA 

RCO I 100 
ESPECE MOEDA 

RS 
QUANTIDADE VALOR 1-1 VALOR DOCUMENTO 

1.240,53 
INFORMAÇOES DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO 
PAGAVEL EM TODAS AS INSTITUIÇOES BANCARIAS, 
EM CASO DE ATRASO MULTAS, JUROS E CORREÇÃO SERÃO COBRADOS NA PRÓXIMA FATURA 

1-) DE SCCNTO ABATIMENTO 

l -t OUTRAS DEDUÇÕES 

NOME DO PAGADOWCPF/CNPJ/ENDEREÇO 
MARLENE SILVA MIRANDA 786 171 463-20 1•1 MULTA 

1111 1111 II 11 II I 1111 I I II 111111 I III 111 11 I 11 

C• I OUTROS ACRESCOÃO 

il Ficha 

1./ VALOR COBRADO 

de Compensacão 

CENTRAL DE ATENDIMENTO 

UGUE 6RÁTIS116 
ATEM:MENTO GROrUtt° 24 1.1 

MEROS 
lemes do awnkm.do, 01.8 yoe.o.• ai toIre/a, e44,4vdola c ...amer.: afax,..b,,

DO fiC DM< e DCA • ter,. 
iSpeato co•ouneeke cul• center onado..• 0.106.. um. coenceeruct, seoenwc., o, e." 

Or coem.maele ou met. 

1745-5174593.10012 28995.013019 20075.015139 9 95050000124053 
Pague através do PIX. 

ve.c.e:To E mais facilidade pra 
16.10.2023 você. 

Para realizar o pagamento. 

utilize o OR CODE abaixo. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

GABINETE DA PREFEITA 
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 

C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

Memorando n° 1001003/2023 

Bom Lugar - MA, em 10 de janeiro de 2023 

Ao Setor de Engenharia Municipal 

Solicitamos a esse setor que elabore Laudo de Avaliação de um imóvel 
localizado na Rua José Medeiros, s/n° Centro, Bom Lugar- MA, registrado na 
Serventia Extrajudicial desta Comarca no Livro n° 2-A, sob matrícula 573, Protocolo 
1.437 Livro 1-A, folhas 54, de propriedade do Sr. Shirlando Souza Maranhão, 
brasileiro, casado, lavrador, inscrito no CPF sob o n°024.349.993-01, e de sua 
esposa Sra. Isabel Moura Soares, brasileira, casada, lavradora, inscrita no CPF 
n°037.481.873-86, com área de terreno medindo 3.225 (m2), perímetro 280 (m), que 
visa atender interesse público para destinar-se à construção de urna Garagem. 

Assim exposto, aguardo retorno desse setor. 

2\../OC.1("L"‘t pit•.; 
VALDECY GOMES DA SILVA 

Secretário Municipal de Obras, Urbanismo, Transportes e Trânsito 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo — Bom Lugar — MA. 
CNPJ: 01.61 i.400/00014)4 

PORTARIA N" 004/2021 DE 04 DE JANEIRO DE 2021 

Á Prefeita do Município de Bom Lugar. 
.'2:stado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais em conformidade com a 
Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Art. 1O Nomear, o Sr VALDECY GOMES DA SILVA, CPF: 376.198_373-53 e RG: 
024437592003-0 SSP/MA, para exercer o Cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
OBRAS, URBANISMO, TRANSPORTES E TRÂNSITO, conforme Plano de 
Cargos em Comissão, deste Municipio, a partir desta data. 

Art. 2' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Lugar/MA, 04 de Janeiro de 2021. 

MARLENE SILVA MIRANDA 
Prefeita Municipal 

Judlolarlo TJMA Selo 
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ANO I DIARIO OFICIAL MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA SEGUNDA - FEIRA 04 DE JANEIRO DE 2021 

PORTARIA N° 003/2021 DE 04 DE JANEIRO DE 2021 

A Prefeita do Município de Bom Lugar, Estado do Maranhão, no 
uso de suas atribuições legais em conformidade com a Lei Orgânica 

do Municipio. 

RES01 

Art. 1 ° Nomear, a Sra: FABIANE BEATRIZ DE OLIVEIRA 

CPF: 025.500.623-37 e RG: 0288932820054 SSP/MA, para exercer 

o Cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, conforme Plano de Cargos em Comissão, deste 

Município, a partir desta data. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Lugar/MA, 04 de 

Janeiro de 2021. 

MARLENE SILVA MIRANDA 
Prefeita Municipal 

PORTARIA N• 904/2021 DE 04 DE JANEIRO DE 2021 

A Prefeita do Município de Bom Lugar, Estado do Maranhão, no uso 

de suas atribuições legais em conformidade com a Lei Orgânica do 

Município. 

RESOLVE: 

Nomear, o Sr VALDECY GOMES DA SILVA, CPF: 

376.198.373-53 e RG: 024437592003-0 SSP/MA, para exercer o Cargo 

de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO, 
TRANSPORTES E TRÂNSITO, conforme Plano de Cargos em 
Comissão, deste Municipio, a partir desta data. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogarias as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Lugar/MA, 04 de Janeiro 

de 2021. 

MARLENE SILVA MIRANDA 
Prefeita Municipal 

Para consulta a veracidade deste documento acesse www.bomlugar.ma.gov.br — acesse o link DOM 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

GABINETE DA PREFEITA 
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 

C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

Memorando n° 0302007/2023 

Bom Lugar — MA, em 03 de fevereiro de 2023. 

Ao Sr. 
VALDECY GOMES DA SILVA 
Secretário Municipal de Obras, Urbanismo, Transportes e Trânsito 

Conforme solicitação, segue em anexo, Laudo de Avaliação de Imóvel 
Urbano localizado na Rua José Medeiros, s/n° Centro, Bom Lugar- MA, registrado na 
Serventia Extrajudicial desta Comarca no Livro n° 2-A, sob matrícula 573, Protocolo 
1.437 Livro 1-A, folhas 54, de propriedade do Sr. Shirlando Souza Maranhão, 
brasileiro, casado, lavrador, inscrito no CPF sob o n°024.349.993-01, e de sua 
esposa Sra. Isabel Moura Soares, brasileira, casada, lavradora, inscrita no CPF 
n°037.481.873-86, com área de terreno medindo 3.225 (m2), perímetro 280 (m), que 
visa atender interesse público para destinar-se à construção de uma Garagem. 

)cz.n.at,k çlç'?/vN•cy 
Jhonata angel Fernandes Sir eira 

Engenheiro Civil 
CREA-MA n° 111928770-7 

AML Engenharia e Consultoria 
CREA-MA n° 543026-7 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

GABINETE DA PREFEITA 
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 

C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

• 
LAUDO DE AVALIAÇÃO 

• 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

1. 

RESUMO DO LAUDO 0302.03/2023 

ESPÉCIE: Laudo de Avaliação de Imóvel Urbano 
SOLICITANTE: Prefeitura Municipal de Bom Lugar 
OBJETO: Lote/Terreno (Terreno Garagem) 
LOCALIZAÇÃO: Rua José Medeiros, s/n, Centro, Bom Lugar/MA. CEP 
65.704-000 
FINALIDADE: Valor de Mercado 
METODOLOGIA: Método Comparativo Direto de Dados de Mercado 
DATA-BASE: Fevereiro de 2023 

VALORES RESULTANTES DA AVALIAÇÃO: 

R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) 

RESPONSABILIDADE DO LAUDO: 

jhemett and E 
Jhonata angel Fernandes Sirqueir 

Engenheiro Civil 
CREA-MA n° 111928770-7 

AML Engenharia e Consultoria 
CREA-MA n° 543026-7 

E-mail: municipiobomlugar(i4gmai1.com - sitc: bomlugar.ma.gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

1. IDENTIFICAÇÃO 
1.1. Solicitante: Prefeitura Municipal de Bom Lugar 
1.2. Endereço do Imóvel: Rua José Medeiros, s/n, Centro, Bom Lugar/MA. CEP 65.704-

000 
1.3. Proprietário do Imóvel: Shirlando Souza Maranhão 

2. FINALIDADE 
2.1. Valor de Mercado 

3. OBJETIVO 
3.1. Valor de Mercado 

4. PRESSUPOSTOS, RESSALVAS E FATORES LIMITANTES 
4.1. Este laudo fundamenta-se no que estabelecem as normas técnicas da ABNT NBR 

14.653 - Parte 1 (Procedimentos Gerais) e Parte 2 (Imóveis Urbanos) e baseia-se em 
informações constatadas "in loco" quando da vistoria ao imóvel. 

4.2. Relacionados e anexos a este laudo encontra-se a documentação fornecida para a 
elaboração deste laudo, que é, por premissa, considerada de boa fé e válida, não tendo 
sido efetuadas análises jurídicas ou medições de campo. 

4.3. Nesta avaliação considerou-se que toda a documentação pertinente se encontrava 
correta e devidamente regularizada, e que o imóvel objeto estariam livres e 
desembaraçados de quaisquer ônus, em condições de serem imediatamente 
comercializados ou locados. 

5. IDENTIFICAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL AVALIADO 
5.1. Classificação do Imóvel Urbano 

5.1.1 . Quanto ao Uso 
5.1.1.1. Misto (Comercial e Residencial) 

5.1.2. Quanto ao Tipo de Imóvel 
5.1.2.1. Terreno 

5.1.3. Quanto ao Agrupamento de Imóveis 
5.1.3.1. Misto (Casas habitacionais e Pontos Comerciais) 

5.2. Documentação 
5.2.1. Documento de Identidade 
5.2.2. Documento do Terreno 

5.3. Legislação a Consultar 
5.3.1. Código Tributário Municipal 
5.3.2. Código de Obras Municipal 

5.4. Vistoria 
5.4.1. Caracterização da Região 

5.4.1.1. Aspectos Gerais 
5.4.1.1.1. Trata-se de zona com predominância comercial e residencial nas 

avenidas principais, padrão médio e baixo, dispondo de energia 
elétrica, água canalizada, drenagem superficie, telefonia, escolas, 
hospital, mercearias, e ruas pavimentadas. O município de Bom Lugar, 
Estado do Maranhão, foi elevado à categoria de município com a 
denominação de Bom Lugar, pela Lei Estadual n.° 6145, 10 novembro 
1994, desmembrado do município de BacabaL Sede no atual distrito de 
Bom Lugar (ex-localidade). Constituído do distrito sede. Instalado em 
01 de janeiro de 1997. 

5.4.1.1.2. Em divisão territorial datada de 2001, o município é constituído 

E-mail: rnunicipiobomlugar@gmail.com - site: bomluganma.gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

do distrito sede. 
5.4.1.1.3. Assim permanecendo em divisão territorial datada de 2001. 
5.4.1.1.4. Gentílico: bom-lugarense. 

5.4.1.2. Aspectos Físicos 
5.4.1.2.1. Vales, serras e chapadas formam o relevo do município. 

5.4.1.3. Localização 
5.4.1.3.1. O município fica localizado a aproximadamente 288,0 km da capital do 

Estado do Maranhão, limitando com os municípios de Bacabal, São 
Luís Gonzaga do Maranhão, Paulo Ramos, Lago do Junco, Olho 
d'Água das Cunhãs, Vitorino Freire, Lago da Pedra. 

5.4.1.4. Uso e Ocupação do Solo 
5.4.1.4.1. O uso predominante é de residencial unifamiliar, distribuído 

predominantemente horizontalmente, com densidade de ocupação entre 
média e baixa, em geral de padrão econômico entre baixo e médio. 

5.4.1.5. Infraestrutura Urbana 
5.4.1.5.1. Em geral o município é dotado de rede de abastecimento de água, 

energia elétrica, telefonia fixa e móvel, internet banda larga via rádio 
e coleta de lixo regular. Em geral a sede do município possui vias com 
pavimentação asfáltica, com drenagem de águas pluviais através de 
sarjetas e galerias. 

5.4.1.6. Atividades Existentes 
5.4.1.6.1. Comércio e serviços em geral na sede e agricultura e pecuária na zona 

rural. 
5.4.1.7. Equipamentos Comunitários 

5.4.1.7.1. Postos de saúde na sede e zona rural, escolas municipais e estaduais, 
praças, quadra poliesportiva. 

5.4.2. Caracterização do Terreno 
5.4.2.1. Localização 
5.4.2.2. Localizado na Rua José Medeiros, s/n, Centro, Bom Lugar/MA. CEP 65.704-

000, limitando-se com terreno do proprietário nas laterais efundo e na frente 
com a Rua José Medeiros, coordenadas geográficas de referência Latitude 
4°22'14.28"S e Longitude 45°01'52.03%9 

5.4.2.3. Utilização e Vocação 
5.4.2.3.1. Edificação mista de residencial unifamiliar e comercial. 

5.4.2.4. Aspectos Físicos 
5.4.2.4.1. O terreno possui forma irregular, totalizando uma área de 3.225,00 m 2, 

com topografia plana, e cobertura em vegetal rasteira. 
5.4.2.5. Infraestrutura Disponível 

5.4.2.5.1. Rede de abastecimento de água, energia elétrica, telefonia fixa e móvel, 
internet banda larga via fibra ótica e coleta de lixo regular. Via com 
pavimentação em piçarra. 

5.4.2.6. Restrições Físicas e Legais 
5.4.2.6.1. Não há 

5.4.2.7. Sub ou Superaproveitamento 
5.4.2.7.1. Não há 

5.4.3. Caracterização das Edificações e Benfeitorias 
5.4.3.1.1. Não há 

E-mail: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.magov.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
)111, PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

5.5. Diagnóstico de Mercado 
5.5.1. Nível de Oferta 

5.5.1.1.1. Alto 
5.5.2. Nível de Demanda 

5.5.2.1.1. Baixo 
5.5.3. Absorção 

5.5.3.1.1. Difícil 
5.6. Desempenho do Mercado 

5.6.1. Recessivo 
6. AFERIÇÃO DE VALOR 

MODELO: Terreno Bom Lugar 

CARACTERÍSTICAS DA AMOSTRA 

DADOS 
VARIÁVEIS 

Total da Amostra :6 Total :2 

Utilizados : 5 Utilizadas :2 

Outlier :0 Grau Liberdade : 3 

MODELO LINEAR DE REGRESSÃO — Escala da Variável Dependente: l/y 

COEFICIENTES VARIAÇÃO 
Correlação : 0,98514 Total : 0,03469 
Determinação : 0,97049 Residual : 0,00102 
Ajustado : 0,96066 Desvio Padrão : 0,01847 

F-SNEDECOR D-WATSON 
F-Calculado : 98,66835 D-Calculado : 1,74578 
Significância : <0,01000 Resultado Teste : Não auto-regressão 90% 

NORMALIDADE 

Intervalo Classe °A Padrão °A Modelo 
-1 a 1 68 60 

-1,64 a +1,64 90 100 
-1,96 a +1,96 95 100 

MODELO UTILIZADO NA ESTIMATIVA DE VALOR 

Y= 1 / ( -0,412606 + 0,073183 * ln(X1 ) ) 

MODELO DE ESTIMATIVA — PRINCIPAIS INDICADORES 

AMOSTRA MODELO 

Média : 47,73 Coefic. Aderência : -5,64647 
Variação Total : 6413,05 Variação Residual : 42624,15 
Variância : 1282,61 Variância : 14208,05 
Desvio Padrão : 35,81 Desvio Padrão : 119,20 

E-mail: municipiobomlugareigmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

GRÁFICO DE ADERÊNCIA (Valor Observado X Valor Calculado) 

V
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40-

2o 
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-20 

-40 

-60 

-80 

-103 

• 

•• 

5 10 15 20 25 30 35 40 45 50 55 60 65 70 75 80 85' 
Valores Observados 

Histograma de Resíduos Padronizados X Curva Normal Padrão 

0,4 

0,35 - 

0,3 - 

0,25 - 

0,2 - 

0,15 - 

0,1 

0,05 

o 

Distribuição de Freqüência 

-1,26 a -0,86 -0,46 a -0,06 0,34 a 0,74 

Distribuição de Valores Ajustados X Resíduos Padronizados 

3 

.1narise Nista 
Valor calculado versus resíduo padronaado 

2-

O-

-1-

-2-

, 
-0,02 

• 

O 

• 

0,02 

• 

0,04 

DESCRIÇÃO DAS VARIÁVEIS 

XI Área total 

0,06 0,08 0,1 
1 AJristario 

0,12 0,14 0,16 -0,18 0,2 

Área total do imóvel, em m2; 
Tipo: Quantitativa 
Amplitude: 250,00 a 4225,00 
Impacto esperado na dependente: Negativo 
10% da amplitude na média: -11,70 % na estimativa 

Y Unitário 

-50 

-100 

2.000 4.00 
Área total 

Valor unitário do imóvel, em R$/m2; 
Tipo: Dependente 
Amplitude: 5,00 a 88.88 

E-mail: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

•„„ 
BOM 

LUGAR 

Micronumerosidade para o modelo: não atendida. 
Justificativa: Saneabilidade dos dados para dimensão do terreno avaliando. 

PARÂMETROS DE ANÁLISE DAS VARIÁVEIS INDEPENDENTES 

VARIÁVEL 

Escala 
Linear T-Student 

Calculado 

Significância Determ. Ajustado 
(Soma das Caudas) (Padrão = 0,96066) 

X1 Área total In(x) 9,93 0,22 0,00000 

MATRIZ DE CORRELAÇÃO ENTRE VARIÁVEIS (Valores em percentual) 

• MATRIZ SUPERIOR — PARCIAIS 
• MATRIZ INFERIOR — ISOLADAS 

V
ar

iá
ve

l 

F
or

m
a 

L
in

ea
r 

Á
re

a 
to

ta
l 

U
ni

tá
ri

o 

X, 1n(x) 99 

Y 1 y 99 

ESCALAS ADOTADAS NA ESTIMATIVA 

Característica

Área total 

Unitário 

Escala Justificativa para a Escala 
Adotada Adotada 

3.225,00 

5,60 

INTERVALOS DE VALORES PARA ESTIMATIVA 

Extp. 
(0/0)

Mínimo Máximo 
Amostra Amostra 

250,00 4.225,00 

5,00 88,88 

Valor 
Mínimo 

Valor 
Estimado 

Valor 
Máximo 

Desvio 
Mínimo 

Desvio 
Máximo 

Desvio 
Total 

Confiança (80 °/0) 5,01 5,60 6,35 -10,54% 13,39% 23,88% 

Predição (80%) 4,64 5,60 7,05 -17,14% 25,89% 43,09% 

Campo de Arbítrio 4,76 5,60 6,44 -15,00% 15,00% 30,00% 

INTERVALOS DE VALORES PARA DECISÃO 

Mínimo (R$) Estimativa (R$) Máximo (R$) 

Confiança (80 %) 16.157,25 18.060,00 20.478,75 

Predição (80%) 14.964,00 18.060,00 22.736,25 

Campo de Arbítrio 15.351,00 18.060,00 20.769,00 

E-mail: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

VALOR UNITÁRIO ARBITRADO R$ 4,76 

Justificativa: A análise do mercado imobiliário revela uma condição de oferta excessiva de terrenos na região. 
A saturação do mercado contribui para uma competição acirrada entre vendedores, gerando uma pressão 
descendente sobre os preços. A abundância de opções para potenciais compradores implica uma necessidade 
premente de diferenciação, influenciando diretamente na valoração do terreno em questão. As taxas de juros 
elevadas representam um fator determinante na análise econômica da aquisição de terrenos. O custo de 
financiamento mais elevado limitando a capacidade de compra e, consequentemente, afetando a demanda por 
terrenos. Esta conjuntura contribui para uma desvalorização relativa dos terrenos, refletindo a menor atratividade 
de investimentos nesta categoria em comparação a alternativas menos onerosas. 

VALOR DE AVALIAÇÃO 

R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 

INTERVALO ADMISSÍVEL PARA MÉDIA DE MERCADO 

Mínimo (R$): 15.351,00 

Arbitrado (R$): 15.351,00 

Máximo (R$): 17.769,75 

CLASSIFICAÇÃO QUANTO A PRECISÃO 

Amplitude do intervalo de confiança para 80% de confiabilidade: 23,88 % 
Classificação para a estimativa: Grau III de Precisão 

COMPORTAMENTO DO MODELO NO PONTO DE ESTIMAÇÃO 

os 
-o 

50 

o 0-

-50 

-100 

500 1 .000 1 .500 2001. 2.500 3.000 
Área total - Valor E-tirnado. e Intervalo de Confiança 

VALOR ESTIMADO PARA O IMÓVEL NO CONTEXTO DA AMOSTRA 

R
 e

si
du

o 
/D

P
 

• Calculado 

:3 

2 

1 

O 

-1 

-2-

• 

-3  • . 
-0,02 O 0,02 ' 0,04 0,06 0,08 0,1 0,12 0,14 0,16 0,18 

1,Unitário 

• 

• 

Análise Mista 
Valor calculado versus resíduo padronizado 

• 

3.500 4.000 

• 
• 
• 

• 

0,2 

E-mail: munieipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

AMOSTRAS 

i No ; Endereço Fonte Área total Unitário 

*1 Av, Marcos Miranda, Bairro Vitória. (99) 984024152 2500,00 7,30 

2 Av, Marcos Miranda, Bairro Vitória. (99) 984024152 2475,00 6,10 

3 Rua do Sol (99) 984024152 375,00 58,66 

4 Av, Marcos Miranda, Bairro Vitória. (99) 984024152 250,00 80,00 

5 Rua Sarney Neto (61) 995746307 450,00 88,88 

6 Rua Carlos Irmão, em Frente a (99) 984119827 4225,00 5,00 
Quadra Poliesportiva. 

*Não utilizado 

J 
Jhonata Rangel Fernandes Sirq ira 

Engenheiro Civil 
CREA-MA n" 111928770-7 

AML Engenharia e Consultoria 
CREA-MA n° 543026-7 

E-mail: munteipiobomluear@gmail.com - site: bomluEar.ma.gov.br 
— 



MEMORIAL DESCRITIVO 

Imóvel: TERRENO GARAGEM Comarca: BOM LUGAR 
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 
UF. MA Município: BOM LUGAR 
Área (m2): 3.225 Perimetro (m): 280 

• 

• 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice PO, de coordenadas N 9516976.905 m e E 

496512.279 m, Datum SIRGAS 2000 com Meridiano Central -45, localizado a RUA JOSE 
MEDEIROS, SN, CENTRO; deste, segue confrontando com SHIRLANDO SOUZA MARANHÃO, com 

os seguintes azimute plano e distância: 101'17'29.32" e 60.00; até o vértice P1, de coordenadas 
N 9516965.158 m e E 496571.118 ni; deste, segue confrontando com SHIRLANDO SOUZA 

MARANHÃO, com os seguintes azimute plano e distância: 191°1729.32" e 80.00; até o vértice 
P2, de coordenadas N 9516886.706 m e E 496555.454 m; deste, segue confrontando com RUA 

JOSÉ MEDEIROS, com os seguintes azimute plano e distância: 281°1729.32" e 15.00; até o 

vértice P3, de coordenadas N 9516889.643 m e E 496540.744 m; deste, segue confrontando com 

TERRENO CRECHE, com os seguintes azimute plano e distância: 11°1729.32" e 35.00; até o 

vértice P4, de coordenadas N 9516923.966 m e E 496547.597 m; deste, segue confrontando com 
TERRENO CRECHE, com os seguintes azimute plano e distância: 281°17'29.32" e 45.00; até o 
vértice P5, de coordenadas N 9516932.777 m e E 496503.468 m; deste, segue confrontando com 

TERRENO ESCOLA FUNDAMENTAL, com os seguintes azimute plano e distância:11°17'29.32" e 
45.00; até o vértice PO, de coordenadas N 9516976.905 m e E 496512.279 m, encerrando esta 

descrição. Todas as coordenadas aqui descritas estão geor referenciadas ao Sistema Geodésico 

Brasileiro e encontram-se representadas no sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central - 

45, tendo como DATUM SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram 

calculados no plano de projeção UTM. 

l(git 
E nge 

BOM LUGAR, 23/01/2023 
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trItik 
' Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA—MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

  1. Responsavel Tecnico  

~MATA RANGEL FERNANDES SIRQUEIRA 

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL. ESP. EM ENGENHARIA DE SISTEMAS DE INSTALAÇÕES 
PREDIAIS 

Empresa contratar:ri J R F SIRQUEIRA 

 2. Dados do Contrato 

ART OBRA / SERVIÇO 

No MA20230612968 

INICIAL 

RNP: 1119287707 

Registro. 1119287707fAÃ 

Registro : 0005430267-MA 

Contratante MUNICIPIO DE BOM LUGAR 

RUA MANOEL SEVERO 

Complemento: E-32, C CENTRO 

Cidade: BOM LUGAR MA 

Contrato: Não especificado 

Valor: R$ 1.302,00 

Ação Institucional: Agricultura familiar 

  3. Dados da ObraServiço 

RUA JOSE MEDEIR0 

Complemento: 

Cidade- BOM LUGAR 

Data de inicio. 27/01 2023 

Finalidade. SEM DEFINIÇÃO 

Proprietário MUNICIPIO DE BOM LUGAR 

4. Atividade Tecn ca 

16 - Execução 

Celebrado em. 

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Pxiblico 

Previsão de termino: 03/02 2023 

CPFiCNPJ: 01.611.400,0001-04 

N.2 . SN 

CEP: 65704000 

N'' SN 

Bairro. CENTRO 

UF MA CEP: 65704000 

Coordenadas Geográficas 04221426S. 45'154.14"W 

Codgo: Não Especificado 

CPF/CNPJ 01.611.400.0001-04 

Quantidade Unidade 

67 - Levantamento , TOPOGRAFIA LEVANTAMENTOS TOFi3GRAFICOS BASICOS 4.800,00 DE ro: 
LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO 433.1 1.1 - PLANIMÉTRICO 

,0067 • levantamento > TOPOGRAFIA > LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS BÁSICOS > DE 1.575
LEVANTAMENTO  TOPOGRAFICO> #33.1.I. - PLANIMETRICO 

67 Levantamento a TOPOGRAFIA a LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS BASICOS > DE 3.225,00 mn 
LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICC 433. 1 1 1 - PLANiMETRICO 

Após a conclusão das atividades técnicas c profissional deve proceder a baixa desta ART 

  5. Observações  

LEVANTAMENTO PLANIMÉTFitC0 DE TRÊS 7ERRENOS, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
BOM LUGARNIA 

  6. Declarações  

- Cláusula Cornpromissona. Qualquer conflito ou litigio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, sera resolvido por 
arbitragem. de acordo com a Lei no. 9.307. de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculadc ao Crea MA. 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as parles declaram concordar 

7. Entidade de Classe  

UEMA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO 

  B. Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

 dc 

data 

de  Â_a.12

, .-r-, 
. 

~NATA RANGÉL FERNANDES SIROUEIRA - CPF. d6.943.063-70 

Iktrki4.0. 1 L L. 
MUNICIPIO DE DOM LUGAR- CNPJ! 01.611.400.000144 

9. Informações  

• A ART e váhota somente quando euitada. mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conterencia no sue do Orei 

  10. Valor  

Valor da ART: R$ 96,62 Registrada em. 3110112023 Valor pago: R$ 96.62 Nosso Número: 8354417496 

fitmák; tJajeJf. Strçutst: 
E ng o C kl, st 

CRE 111528/70-i 
A , ,tr:nt r uáCe [fest,. AR-  pode ser ver . _me

weew. earni.org.b,

lel: (95; 2106-830:, 

Nttpv:icrea-ma srlac com trububhcol, com a chave' ve28yA 
Improssu em: 3101/2023 ás 13:22:03 por: ip. 200 25 37.76 

r3lecon3cco4Paeame org br 
11111çS.E.A — M A 

198, 21()6 8300 • ...,•ene.. Á . 
Iár 



MEMORIAL DESCRITIVO 

Imóvel. TERRENO GARAGEM Comarca BOM LUGAR 
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 
UF: MA Município: BOM LUGAR 
Área (m2): 3.225 Perímetro (m): 280 

• 

• 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice PO, de coordenadas N 9516976.905 m e E 
496512.279 m, Datum SIRGAS 2000 com Meridiano Central -45, localizado a RUA JOSÉ 
MEDEIROS, SN, CENTRO; deste, segue confrontando com SHIRLANDO SOUZA MARANHÃO, com 
os seguintes azimute plano e distância: 101°17'29.32" e 60.00; até o vértice P1, de coordenadas 
N 9516965.158 m e E 496571.118 m; deste, segue confrontando com SHIRLANDO SOUZA 

MARANHÃO, com os seguintes azimute plano e distância: 191°17'29.32" e 80.00; até o vértice 
P2, de coordenadas N 9516886.706 m e E 496555.454 m; deste, segue confrontando com RUA 
JOSÉ MEDEIROS, com os seguintes azimute plano e distância: 281°17'29.32" e 15.00; até o 

vértice P3, de coordenadas N 9516889.643 m e E 496540.744 m; deste, segue confrontando com 

TERRENO CRECHE, com os seguintes azimute plano e distância: 11'17'29.32" e 35.00; até o 

vértice P4, de coordenadas N 9516923.966 m e E 496547.597 m; deste, segue confrontando com 

TERRENO CRECHE, com os seguintes azimute plano e distância: 28117'29.32" e 45.00; até o 
vértice P5, de coordenadas N 9516932.777 m e E 496503.468 m; deste, segue confrontando com 

TERRENO ESCOLA FUNDAMENTAL, com os seguintes azimute plano e distância:11°17'29.32" e 
45.00; até o vértice PO, de coordenadas N 9516976.905 m e E 496512.279 m, encerrando esta 

descrição. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 

Brasileiro e encontram-se representadas no sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 

45, tendo como DATUM SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram 

calculados no plano de projeção UTM. 

BOM LUGAR, 23/01/2023 
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? Anotação de Responsabilidade Técnica - ART CREA-MA Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

1. Responsava! Tecnico _ 

JHONATA RANGEL FERNANDES SIROUEIRA 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL, ESP. EM ENGENHARIA DE SISTEMAS DE INSTALAÇÕES 
PREDIAIS 

ART OBRA / SERVIÇO 

N° MA20230612968 

INICIAL 

RNP 1119267707 

Registro 1119287707MA 

Empresa contratada: J R F SIROUEIRA Registro . 0005430267-MA 

2. Dados do Contrato 

Contratante: MUNICIPIO DE BOM LUGAR 

RUA MANOEL SEVERO 

Complemento Ba ira CENTRO 

Cidade: BOM LUGAR 15 MA 

Contrato Não especificado 

Valor. RS 1.302,00 

Ação Institucional: Agricultura familiar 

3 Dados da Obra Serviço 

Celebrado em 

T po de contratante Pessoa Jund ca de Direito Publico 

CPF,CNPJ 01.611.4004001-04 

N,  SN 

CEP: 65704000 

RUA JOSE MEDEIRO 

Coripieme^to 

Cidade: BOM LUGAR 

Data de Inicio. 2701 2023 

Fina!,dade SEM DEFINICAO 

Proprietáno MUNICIPIO DE BOM LUGAR 

Bairro. CENTRO 

UF: MA 

N= SN 

CEP: 65704000 

Previsão de termino 0342 2023 Conrdenatlas Geograticas 042214.26"S, 45154.14W 

Codigc Não Especificado 

CPPIGNPJ: 01.611.400 0001-04 

, 4. Atividade TecnIca 

Quantdade Unidade 16 • Execuçao 

67 - Levantamento > TOPOGRAFIA > LEVANTAMENTOS TOPOGRAFICOS BÁSICOS DE 4 800.00 
LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO > *33.1.1.1 - PLANIMÉTRIGO 

67 - Levantamento > TOPOGRAFIA > LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS RASiCOS > DF 1 575,00 rir

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO> *33.1 1.1 - PLANIMETRICO 

67 Levantamento > TOPOGRAFIA > LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS BÁSICOS > DE rrir3.225.00 
LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO > 033.1 1 1 - PLANIMÈTRICO 

Após a conclusão das atividades tecnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

  5. Observações  

LEVANTAMENTO PLANIMETRICO DE TRÊS TERRENOS. DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇA0 DO MUNICIPIO DE 
BOM LUGAR/MA 

  6 Declarações  

• Clausula Compromissona: Qualquer contl to ou !ligo or g:naco do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução. sera resolvido por 
arbitragem, de acordo cem a Lei no. 9.307 de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro Ge Mediaçac, e Arbitragem CMA vinculado ao Crea-MA 
nos lermos do respectivo regulamento ce arbitragem que. expressamente, as pales declaram concordar 

  7. Entioade de Classe  

UEMA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO 

  8. Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as info•rraçoes acirra 

de  ,••••'- %ok 

• 1--;x1" : t 
JHONATA RANGÉ:FERNANDES SIROUEIRA - CPF: 0&943.363-70 

d b

 Ii

data MUNICIPIO DE BOM LUGAR • CNPJ: 01.611.4004001-04 

  9. Informações 

• A ART e valida somente quando quitada. mediante apresentação dc comprovante do pagamento ou conterencia rIo soe do crea 

  10. Valor  

Valor da ART RI 96.62 Registrada em. 31 01:2023 Valor pago. RS 96,62 Nosso Numero 8304417496 

ihtlnálc . 3irçut:r., 
Eng 

:-.9FA. 11192F, "70-;' 
A meerrleádaCe 0esla AR"." pode vjr uenteaca eer ritIps" /uca ma pia,: cem te whIca, com a chave w28,A 

Imo, esse em 31 Cl -2021 a, '322:03 po, p 20025 37 76 

weow woiama.ora lar 

tal (ela' 2106 8300 

fa,econzewo6Pcoearna ore br 

,.‘ex 1.:18 21e4 8300 
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c oal LU. 4 ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

GABINETE DA PREFEITA 
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 

C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

AUTO DE AVALIAÇÃO 

DA: SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO, TRANSPORTE E TRÂNSITO 

PARA: GABINETE DA PREFEITA 

ASSUNTO: AVALIAÇÃO DE IMÓVEL 

A Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo, Transporte e Trânsito do 
município de Bom Lugar, cumprindo a determinação de V. Exa. , procedeu com a 
avaliação do bem imóvel localizado na Rua José Medeiros, s/n° Centro, Bom Lugar-
MA, registrado na Serventia Extrajudicial desta Comarca no Livro n° 2-A, sob 
matrícula 573, Protocolo 1.437 Livro 1-A, folhas 54, de propriedade do Sr. Shirlando 
Souza Maranhão, brasileiro, casado, lavrador, inscrito no CPF sob o n° 024.349.993-
01, e de sua esposa Sra. Isabel Moura Soares, brasileira, casada, lavradora, inscrita 
no CPF n°037.481.873-86, com área de terreno medindo 3.225 (m2), perímetro 280 
(m), que visa atender interesse público para destinar-se à construção de uma 
Garagem, a qual estamos remetendo em anexo. 

Assim considerando os requisitos mencionados no Laudo de Avaliação de 
Imóvel Urbano n° 1503.03/2023, atribuímos ao bem imóvel ora avaliado, para fins de 
indenização por desapropriação, o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

Bom Lugar — MA, em 03 de fevereiro de 2023 

"licidrc C£ Tryn ch %.`1,111h 
VALDECY GOMES DA SILVA 

Secretário Municipal de Obras, Urbanismo, Transportes e Trânsito 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

GABINETE DA PREFEITA 
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 

C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DE : GABINETE DA PREFEITA 

PARA : DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

ASSUNTO : DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 

Solicito de V. Sa. informação da disponibilidade orçamentária e financeira 
para desapropriação por utilidade pública de um imóvel localizado na Rua 
José Medeiros, s/n° Centro, Bom Lugar- MA, registrado na Serventia Extrajudicial 
desta Comarca no Livro n°2-A, sob matrícula 573, Protocolo 1.437 Livro 1-A, folhas 
54, de propriedade do Sr. Shirlando Souza Maranhão, brasileiro, casado, lavrador, 
inscrito no CPF sob o n°024.349.993-01, e de sua esposa Sra. Isabel Moura Soares, 
brasileira, casada, lavradora, inscrita no CPF n°037.481.873-86, com área de terreno 
medindo 3.225 (m2), perímetro 280 (m), que visa atender interesse público para 
destinar-se à construção de uma Garagem, requerida pela Secretaria Municipal de 
Administração, avaliada em R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 

Bom Lugar — MA, em 03 de fevereiro em 2023 

74 /14,0 14‘,( Wülizek 
( ARLENE SILVA MIRANDA 

Prefeita Municipal 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

GABINETE DA PREFEITA 
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 

C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

Memorando N° 0302008/2023 

Bom Lugar - MA, em 03 de fevereiro de 2023 

À Exa. Sra. 
MARLENE SILVA MIRANDA 
Prefeita Municipal 
Prefeitura Municipal de Bom Lugar - MA 

Informo que as despesas decorrentes da desapropriação por utilidade 

pública de um imóvel localizado na Rua José Medeiros, s/n° Centro, Bom Lugar- MA, 

registrado na Serventia Extrajudicial desta Comarca no Livro n° 2-A, sob matricula 

573, Protocolo 1.437 Livro 1-A, folhas 54, de propriedade do Sr. Shirlando Souza 

Maranhão, brasileiro, casado, lavrador, inscrito no CPF sob o n°024.349.993-01, e 

de sua esposa Sra. Isabel Moura Soares, brasileira, casada. lavradora, inscrita no 

CPF n°037.481.873-86, com área de terreno medindo 3.225 (m2), perímetro 280 (m), 

que visa atender interesse público para destinar-se à construção de uma Garagem, 

requerida pela Secretaria Municipal de Administração, no valor de R$ 15.000,00 

(quinze mil reais), ocorrerão através da rubrica orçamentária que segue: 

ÓRGÃO 02- Poder Executivo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 0203- Secretaria Municipal de Administração 
FUNÇÃO 04- Administração 
SUBFUNQA0 127 - Ordenamento Territorial 
PROGRAMA 052 - Programa de Organização e 

Desenvolvimento Territorial 
PROJETO ATIVIDADE 1.003- Desapropriação e/ou Aquisição de 

Imóveis. 
CLASSIFICAÇÃO ECONC5A- ÏrC71- 45.90.61.00- Aquisição de Imóveis 
FONTE DE RECURSO 1500000000- Recursos Não Vinculado de 

Impostos 
DISPONIBILIDADE R$ 15.000,00 

( ) Valor reforçado mediante abertura de cré 

(X) Valor não reforçado 

-to su mentar 

Brunno Li Ribeiro 
Técnico Contábil 

CRC MA N°014816/0-7 



tu 4̀, ESTADO DO MARANRÃO 
fRLIET ruRA tiffesCR:frA C, DE BOM E, t R 
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 

.N. P..1.: 01.611.400/0001-04 

PORTARIA N" 023/2021 DE 12 DE JANEIRO DE 2021 

A ~eito- do Ivlunicipio de Bom Lugar, 
Estado do Maranhão, no uso de suas 

atribui0es legais em conformidade com a Lei 
{.)rgâniea do Município. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear, o Sr. BRUNNO  LIMA RIBEIRO, CPF: 017.385.363-35 e RG: 020557252002-
7 SSPIMA, para exercer o Cargo de ASSESSOR CONTÁBIL — GABINETE DO PREFEITO, 
conforme Plano de Cargos em Comissão, deste Municipio, a partir desta data, 

Art. 2* - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrario. 

Art, 3‘) - Publique-se, Cumpra-se na forma da Lei. 

Gabinete- da Prefeita Municipal de Bom Lugar, Estado do Maranhão, 12 de janeiro de 
io  Z021. 

; 
• . 

Marlene Silva 114.1randa 
Prefeita Munici pal 

E-mail: prefeitura. .nb.,,n,-dpIdtá 

açio T.IMP Selo 
12P4 E3CEE3TV1W-CLE42, 

38, to 1 ' Total RS 5 

C R$ 0 13 A R$ 0.18 FEMP 
A  ;22D 

em r1tt 4j4eIa l ima jus o, 



DOM 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

EXECUTIVO 

RESOLVE: 

Ano 1 - Edição N° 02 de 15 de Janeiro de 2021 

Art. 1° - Nomear, o Sr: ALAN TORRES GONÇALVES, CPF: 607.770.463-69 e RG: 041829142011 
SESP/MA, para exercer o Cargo de GESTOR DE CONTRATOS - GABINETE DO PREFEITO, 
conforme Plano de Cargos em Comissão, deste Município, a partir desta data. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Art. 30 - Publique-se, Cumpra-se na forma da Lei. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Lugar, no Estado do Maranhão, 12 de janeiro de 2021. 

Marlene Silva Miranda 
Prefeita Municipal 

PORTARIA N° 023/2021 DE 12 DE JANEIRO DE 2021 

A Prefeita do Município de Bom Lugar, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear, o Sr: BRUNNO LIMA RIBEIRO, CPF: 017.385.363-35 e RG: 020557252002-7 
SSP/MA, para exercer o Cargo de ASSESSOR CONTÁBIL - GABINETE DO PREFEITO, conforme 
Plano de Cargos em Comissão, deste Município, a partir desta data. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Art. 3° - Publique-se, Cumpra-se na forma da Lei. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Lugar, no Estado do Maranhão, 12 de janeiro de 2021. 

Prefeitura Municipal de Bom Lugar 
CNPJ: 14.528.815/0001-52 

www.bomlu9ar.ma.gov.br/diarioofidaPid=828 
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DOM 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Ano 1- Edição N°02 de 15 de Janeiro de 2021 

Marlene Silva Miranda 
Prefeita Municipal 

PORTARIA N° 024/2021 DE 12 DE JANEIRO DE 2021 

A Prefeita do Município de Bom Lugar, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Art. 10 - Nomear, a Sra: CRISTIANE ARAUJO DE SOUSA CPF: 609.928.413.30 e RG: 
043862822011-1 SSP/MA, para exercer o Cargo de ASSESSOR ESPECIAL- SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme Plano de Cargos em Comissão, deste Município, a partir desta 
data. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na pata de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Art. 3° - Publique-se, Cumpra-se na forma da Lei. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Lugar, no Estado do Maranhão, 12 de janeiro de 2021. 

Marlene Silva Miranda 
Prefeita Municipal 

PORTARIA N° 025/2021 DE 12 DE JANEIRO DE 2021 

A Prefeita do Município de Bom Lugar, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município. 

Prefeitura Municipal de Bom Lugar 
CNPJ: 14.528.815/0001-52 

www. bom' ug ar. ma .gov.br/d ia rioofi ci a IP id =-828 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

GABINETE DA PREFEITA 
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 

C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
(Inciso 11, Art. 16, Lei Complementar n° 101/2000) 

OBJETO: Desapropriação por utilidade pública de um imóvel localizado na Rua 
José Medeiros, s/n° Centro, Bom Lugar- MA, registrado na Serventia Extrajudicial 
desta Comarca no Livro n° 2-A, sob matrícula 573, Protocolo 1.437 Livro 1-A, folhas 
54, de propriedade do Sr. Shirlando Souza Maranhão, brasileiro, casado, lavrador, 
inscrito no CPF sob o n° 024.349.993-01, e de sua esposa Sra. Isabel Moura Soares, 
brasileira, casada, lavradora, inscrita no CPF n°037.481.873-86, com área de terreno 
medindo 3.225 (m2), perímetro 280 (m), que visa atender interesse público para 
destinar-se à construção de uma Garagem, requerida pela Secretaria Municipal de 
Administração, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

Na qualidade de ordenador de despesas da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOM LUGAR, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei 
Complementar n° 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima 
especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária 
Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LD0). 

Bom Lugar — MA, em 03 de fevereiro de 2023 

TASSIO VINIC1US LIMA DE MELO 
Secretário Municipal de Administração 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM 

LUGAR 
GABINETE DA PREFEITA 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P..I.: 01.611.400/0001-04 

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO 
ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

Declaro, para os devidos fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar 
n° 101 de 04 de Maio de 2000 Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de 
impacto orçamentário-Financeiro da desapropriação por utilidade pública de um 
imóvel localizado na Rua José Medeiros, s/n° Centro, Bom Lugar- MA, registrado na 
Serventia Extrajudicial desta Comarca no Livro n° 2-A, sob matrícula 573, Protocolo 
1.437 Livro 1-A, folhas 54, de propriedade do Sr. Shirlando Souza Maranhão, 
brasileiro, casado, lavrador, inscrito no CPF sob o n°024.349.993-01, e de sua 
esposa Sra. Isabel Moura Soares, brasileira, casada, lavradora, inscrita no CPF 
n°037.481.873-86, com área de terreno medindo 3.225 (m2), perímetro 280 (m), que 
visa atender interesse público para destinar-se à construção de uma Garagem, 
requerida pela Secretaria Municipal de Administração, no valor de R$ 15.000,00 
(quinze mil reais), tem índice de 0,022% de comprometimento orçamentário-
financeiro no elemento de despesa 45.90.61.00 — Aquisição de Imóveis. 

Declaro ainda, que a referida despesa não causará impacto orçamentário 
nos dois exercícios subsequentes. 

Prefeitura Municipal de Bom Lugar, Estado do Maranhão, em 03 de 
fevereiro de 2023. 

e/.244-1, fLr? cx.-(2 
TASSIO VINICIUS LIMA DE MELO 

Secretário Municipal de Administração 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 
GABINETE DA PREFEITA 
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

DECRETO DE DESAPROPRIACÃO N° 001 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023. 

"DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE 
DESAPROPRIAÇÃO DE PLENO DOMÍNIO, IMÓVEL 
SITUADO NO MUNICÍPIO DE BOM LUGAR - ESTADO DO 
MARANHÃO.". 

A Sra. Marlene Silva Miranda, Prefeita Municipal de Bom Lugar, Estado doMaranhão, no uso 

on de suas atribuições legais e, com fulcro na Lei Orgânica do Município, no art. 5°, inciso XXIV, § 3° do art. 

182, todos da CF/88, e de acordo com o que lhe facultam os arts. 2°; 5°, alínea "i"; e 6°, todos do Decreto-

Lei Federal n° 3.365/41. 

DECRETA: 

Art.1°. Fica declarado de utilidade pública, para os fins de desapropriação de seu pleno domínio, a se 
efetivar mediante acordo ou judicialmente, pelo preço fixo e irreajustável de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), um 
imóvel localizado na Rua José Medeiros, s/n° Centro, Bom Lugar- MA, registrado na Serventia Extrajudicial desta 
Comarca no Livro n°2-A, sob matricula 573, Protocolo 1.437 Livro 1-A, folhas 54, de propriedade do Sr. Shirlando 
Souza Maranhão, brasileiro, casado, lavrador, inscrito no CPF sob o n° 024.349.993-01, e de sua esposa Sra, 
Isabel Moura Soares, brasileira, casada, lavradora, inscrita no CPF n°037.481.873-86, com área de terreno 

4911edindo 3.225 (m2), perímetro 280 (m), que visa atender interesse público para destinar-se à construção de uma 
Garagem, cuja área tem as seguintes características: 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice PO, de coordenadas N 9516976.905 m e E 496512.279 
m, Datum SIRGAS 2000 com Meridiano Central -45, localizado a RUA JOSÉ MEDEIROS, SN, CENTRO; deste, 
segue confrontando com SHIRLANDO SOUZA MARANHÃO, com os seguintes azimute plano e distância: 
101°1729.32" e 60.00; até o vértice P1, de coordenadas N 9516965.158 m e E 496571.118 m; deste, segue 
confrontando com SHIRLANDO SOUZA MARANHÃO, com os seguintes azimute plano e distância: 191°17'29.32" 
e 80.00; até o vértice P2, de coordenadas N 9516886.706 m e E 496555.454 m; deste, segue confrontando com 
RUA JOSÉ MEDEIROS, com os seguintes azimute plano e distância: 281°1729.32" e 15.00; até o vértice P3, de 
coordenadas N 9516889.643 m e E 496540.744 m; deste, segue confrontando com TERRENO CRECHE, com os 
seguintes azimute plano e distância: 11°1729.32" e 35.00; até o vértice P4, de coordenadas N 9516923.966 me 
E 496547.597 m; deste, segue confrontando com TERRENO CRECHE, com os seguintes azimute plano e 
distância: 281°1729.32" e 45.00; até o vértice P5, de coordenadas N 9516932.777 me E 496503.468 m; deste, 
segue confrontando com TERRENO ESCOLA FUNDAMENTAL, com os seguintes azimute plano e 

E-mail: municipiobomlugar@gmailcom - site: www.bomlugar.ma.gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 
GABINETE DA PREFEITA 
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P..1.: 01.611.400/0001-04 

distância:11°17'29.32" e 45.00; até o vértice PO, de coordenadas N 9516976.905 me E 496512.279 m, encerrando 

esta descrição. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e 
encontram-se representadas no sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central -45, tendo como DATUM 

SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perimetro foram calculados no plano de projeção UTM. 
Conforme o mapa e memorial descritivo elaborados pelo Responsável Técnico Engenheiro Civil Jhonata Rangel 
Femandes Sirqueira CREA: 111928770-7 Credenciamento INCRA: E8Q, ART: MA20220505793. 

Art. 2°. A desapropriação de que trata o presente Decreto é declarada de natureza urgente para efeito de 
imissão provisória de posse independente de processo judicial de desapropriação, desde logo autorizado, nos 
termos do Decreto-Lei n°3.365/1941. 

lik Art. 3°. O objetivo da desapropriação destina-se a permitir à Municipalidade realizar a construção de uma 
- scola de Ensino Fundamental, constituindo-se tal obra de relevante interesse público, tendo em vista a 
necessidade de ter-se um local adequado para se guardar os veículos pertencentes à municipalidade. 

Art. 4°. As despesas decorrentes do presente Decreto correrão à conta de dotação orçamentária prevista 
no orçamento do Município, consignadas sob a dotação orçamentária 12.365.0004.1.068. 

Art. 50. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposiçõesem contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE BOM LUGAR, ESTADO DO MARANHÃO, EM 03 DE 
FEVEREIRO DE 2023. 

Ortatkx9 6j4.2. Onomid.Q. 
MARLENE SILVA MIRANDA 

Prefeita Municipal 

E-mail: muntcipiobomlugarPgrnall.com - site: www.bomlugar.ma.gov.br 



.00 uiO4. ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM 

LUGAR 
GABINETE DA PREFEITA 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

NOTIFICAÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 0901003/2023 

NOTIFICANTE: MUNICÍPIO DE BOM LUGAR - MA, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob n° 01.611.400/0001-04, com sede 
administrativa à Rua Manoel Severo, S/N, Centro, Bom Lugar - MA, CEP: 65704-
000, neste ato representado pela Prefeita Municipal MARLENE SILVA MIRANDA. 
brasileira, casada, portadora do CPF n° 786.171.463-20, e do RG n° 
00001096259995 SSP-MA, residente e domiciliada na Rua Principal, s/n, Fazenda 
Boa Hora, Centro, Bom Lugar/MA. CEP: 65704-000. 

NOTIFICADO: SHIRLANDO SOUZA MARANHÃO, brasileiro, casado, lavrador. 
inscrito no CPF sob o n° 024.349.993-01, e ISABEL MOURA SOARES, brasileira, 
casada, lavradora, inscrita no CPF n° 037.481.873-86, residentes e domiciliados na 
Rua Manoel Severo, n° 414, Centro, Bom Lugar/MA. 

O MUNICÍPIO DE BOM LUGAR - MA, nos uso das suas atribuições legais, 
consubstanciado no que dispõe o Decreto-Lei n° 3.365, de 21 de junho de 1941, Art. 
5°, XXIV da Constituição Federal, bem como no Art. 13, XIX, Art. 72, V, Art. 95, I, 
alínea e, e Art. 168, §3° da Lei Orgânica do Município (Lei Municipal n° 01/97 de 01 
de janeiro de 1997), e nos termos do Decreto Municipal n°001/2023, COMUNICA e 
NOTIFICA os Srs. SHIRLANDO SOUZA MARANHÃO, brasileiro, casado, lavrador, 
inscrito no CPF sob o n° 024.349.993-01, e ISABEL MOURA SOARES, brasileira, 
casada, lavradora, inscrita no CPF n°037.481.873-86, residentes e domiciliados na 
Rua Manoel Severo, n° 414, Centro, Bom Lugar/MA, que o imóvel localizado na Rua 
José Medeiros, s/n° Centro, Bom Lugar- MA, registrado na Serventia Extrajudicial 
desta Comarca no Livro n°2-A, sob matrícula 573, Protocolo 1.437 Livro 1-A, folhas 
54, de propriedade dos NOTIFICADOS, foi declarado de UTILIDADE PÚBLICA para 
fins de desapropriação, nos termos do Decreto Municipal n° 001/2023 (em anexo) 
visando atender ao interesse público para destinar-se à construção de uma 
Garagem. 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice PO, de coordenadas N 
9516976.905 m e E 496512.279 m, Datum SIRGAS 2000 com Meridiano Central - 
45, localizado a RUA JOSÉ MEDEIROS, SN, CENTRO; deste, segue confrontando 
com SHIRLANDO SOUZA MARANHÃO, com os seguintes azimute plano e 
distância: 101°1729.32" e 60.00; até o vértice P1, de coordenadas N 9516965.158 
m e E 496571.118 m; deste, segue confrontando com SHIRLANDO SOUZA 
MARANHÃO, com os seguintes azimute plano e distância: 191°17'29.32" e 80.00; 
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até o vértice P2, de coordenadas N 9516886.706 m e E 496555.454 m; deste, segue 
confrontando com RUA JOSÉ MEDEIROS, com os seguintes azimute plano e 
distância: 281°17'29.32" e 15.00; até o vértice P3, de coordenadas N 9516889.643 
m e E 496540.744 m; deste, segue confrontando com TERRENO CRECHE, com os 
seguintes azimute plano e distância: 1117'29.32" e 35.00; até o vértice P4, de 
coordenadas N 9516923.966 m e E 496547.597 m; deste, segue confrontando com 
TERRENO CRECHE, com os seguintes azimute plano e distância: 281°17'29.32" e 
45.00; até o vértice P5, de coordenadas N 9516932.777 m e E 496503.468 m; deste, 
segue confrontando com TERRENO ESCOLA FUNDAMENTAL, com os seguintes 
azimute plano e distância:11°17'29.32" e 45.00; até o vértice PO, de coordenadas N 
9516976.905 m e E 496512.279 m, encerrando esta descrição. 

O referido imóvel foi avaliado em R$ 15.000,00 (quinze mil reais), 
conforme Laudo de Avaliação de Imóvel Urbano n° 1503.03/2023 (em anexo), de 
modo que a Administração Pública do Município de Bom Lugar - MA, visando uma 
desapropriação amigável, propõe pagar o preço da Avaliação do imóvel em parcela 
única. 

Uma vez aceita a oferta e realizado o pagamento, será lavrado acordo, o 
qual será titulo hábil para a transcrição no registro de imóveis. Aguardamos sua 
resposta no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da presente 
Notificação. 

Por fim, informamos que o silêncio dos notificados será considerado 
rejeição da proposta de desapropriação amigável, de modo que nesse caso a 
Administração Pública do Município de Bom Lugar - MA ajuizará pedido para a 
efetivação da desapropriação pretendida, em virtude do interesse público na forma 
do Art. 11 e seguintes do Decreto-Lei n° 3.365, de 21 de junho de 1941. 

Bom Lugar - MA, em 03 de fevereiro de 2023 

t/ ,;" , j i \ 4» 
ARLENE SILVA MIRANDA 

Prefeita Municipal 



Manifestação de Concordância com Proposta de Desapropriação Amigável 

À Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal de Bom Lugar/MA 

Nós, proprietários do imóvel localizado na Rua José Medeiros, 
s/n° Centro, Bom Lugar- MA, registrado na Serventia Extrajudicial desta Comarca no 
Livro n°2-A, sob matricula 573, Protocolo 1.437 Livro 1-A, folhas 54, por meio do 
presente instrumento, manifestamos nossa concordância à proposta de desapropriação 
amigável do referido imóvel. 

Entendemos que o Decreto Municipal n° 001/2023 declarou o 
nosso imóvel de Utilidade Pública para fins de desapropriação, visando atender ao 
interesse público para destinar-se à construção de uma Garagem. 

Ademais, estamos de acordo com a proposta de indenização no 
valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) pela desapropriação pretendida, entendendo que 
o montante é justo e adequado diante da situação em questão. 

Desejamos ressaltar nosso comprometimento em cooperar com 
todos os trâmites legais e administrativos necessários para efetivar essa desapropriação 
amigável, assegurando que o processo transcorra conforme os preceitos legais 
estabelecidos. 

Estamos à disposição para colaborar e fornecer quaisquer 
informações adicionais que possam contribuir para o andamento adequado desse 
procedimento. 

Atenciosamente, 

Bom Lugar/MA, em 03/02/2023. 

SHIRLANDO SOUZA MARA HÃO 
CPF n° 024.349.993-01 

Proprietário 

GIL 500.)V/á, 
ISABEL M=OARES 

CPF n°037.481.873-86 
Proprietário 
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Memorando n° 0302009/2023 

BOM 
LUGAR, 

Bom Lugar — MA, em 03 de fevereiro de 2023. 

À 
ASSESSORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO 
NESTA 

Encaminha-se a V. Sa, o PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 

0901003/2023, para exame da legalidade do procedimento de DESAPROPRIAÇÃO 

POR UTILIDADE PÚBLICA do imóvel localizado na Rua José Medeiros, s/n° Centro, 

Bom Lugar- MA, registrado na Serventia Extrajudicial desta Comarca no Livro n° 2-

A, sob matrícula 573, Protocolo 1.437 Livro 1-A, folhas 54, de propriedade do Sr. 

Shirlando Souza Maranhão, brasileiro, casado, lavrador, inscrito no CPF sob o 

n° 024.349.993-01, e de sua esposa Sra. Isabel Moura Soares, brasileira, casada, 

lavradora, inscrita no CPF n°037.481.873-86, com área de terreno medindo 3.225 

(m2), perímetro 280 (m), que visa atender interesse público para destinar-

se à construção de uma Garagem. 

/11Áh4 1k1 rkuA 
RLENE SILVA MIRANDA 

Prefeita Municipal 
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PARECER 

Processo Administrativo n°: 0901003/2023 

Interessado: Município de Bom Lugar - MA 

Assunto: Desapropriação de imóvel urbano destinado à construção de uma 
Garagem. 

EMENTA: PARECER JURÍDICO. 
DESAPROPRIAÇÃO POR 
DECLARAÇÃO DE UTILIDADE 
PÚBLICA DE IMÓVEL URBANO. 
CONSTRUÇÃO DE UMA GARAGEM. 
LEGALIDADE NO PROCEDIMENTO. 

I — RELATÓRIO 

O presente parecer versa sobre a legalidade do Procedimento de 
Desapropriação do Imóvel Urbano Localizado na Rua José Medeiros, s/n° Centro, 

Bom Lugar- MA, registrado na Serventia Extrajudicial desta Comarca no Livro n° 2-
A, sob matrícula 573, Protocolo 1.437 Livro 1-A, folhas 54, de propriedade do Sr. 

Shirlando Souza Maranhão, brasileiro, casado, lavrador, inscrito no CPF sob o 
n°024.349.993-01, e de sua esposa Sra. Isabel Moura Soares, brasileira, casada, 
lavradora, inscrita no CPF n°037.481.873-86, com área de terreno medindo 3.225 
(m2), perímetro 280 (m), que visa atender interesse público para destinar-
se à construção de uma Garagem. 

O referido imóvel possui as seguintes características: Inicia-se a descrição 
deste perímetro no vértice P0, de coordenadas N 9516976.905 m e E 496512.279 
m, Datum SIRGAS 2000 com Meridiano Central -45, localizado a RUA 
JOSÉ MEDEIROS, SN, CENTRO; deste, segue confrontando com SHIRLANDO 
SOUZA MARANHÃO, com os seguintes azimute plano e distância: 101°1729.32" e 
60.00; até o vértice P1, de coordenadas N 9516965.158 me E 496571.118 m; deste, 
segue confrontando com SHIRLANDO SOUZA MARANHÃO, com os seguintes 
azimute plano e distância: 191°17'29.32" e 80.00; até o vértice P2, de coordenadas 
N 9516886.706 m e E 496555.454 m; deste, segue confrontando com RUA 
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JOSÉ MEDEIROS, com os seguintes azimute plano e distância: 281°17'29.32" e 
15.00; até o vértice P3, de coordenadas N 9516889.643 me E 496540.744 m; deste, 
segue confrontando com TERRENO CRECHE, com os seguintes azimute plano e 
distância: 11°1729.32" e 35.00; até o vértice P4, de coordenadas N 9516923.966 m 
e E 496547.597 m; deste, segue confrontando com TERRENO CRECHE, com os 
seguintes azimute plano e distância: 281°17'29.32" e 45.00; até o vértice P5, de 
coordenadas N 9516932.777 m e E 496503.468 m; deste, segue confrontando com 
TERRENO ESCOLA FUNDAMENTAL, com os seguintes azimute plano e 
distância:11°17'29.32" e 45.00; até o vértice PO de coordenadas N 9516976.905 m 
e E 496512.279 m, encerrando esta descrição. 

O procedimento de desapropriação iniciou-se com solicitação da 
Secretaria Municipal de Administração, a qual possui interesse na construção de 
uma Garagem, tendo em vista a necessidade de ter-se um local adequado para se 
guardar os veículos pertencentes à municipalidade. 

Consta nos autos Laudo de Avaliação de Imóvel Urbano n° 1503.03/2023, 
expedido pelo Setor de Engenharia do Município de Bom Lugar — MA, o qual 
estabeleceu como justa indenização a ser paga aos proprietários do imóvel 
desapropriado, o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

A utilidade pública do imóvel que se pretende desapropriar foi declarada 
pelo Decreto Municipal n° 001/2023, publicado no Diário Oficial do Município em 
09/03/2023. 

Uma vez notificados acerca da proposta de desapropriação amigável do 
imóvel supracitado, os proprietários, ora expropriados, manifestaram-se pelo aceite 
da proposta. Após a declaração de concordância dos proprietários do imóvel, o 
processo administrativo foi remetido à essa Assessoria Jurídica para análise e 
emissão de parecer. 

Em breve síntese este é o relatório. 

li —DO MÉRITO 

O presente caso versa sobre a necessidade de desapropriação de 
propriedade particular para construção de obra pública no Município de Bom Lugar - 
MA, mormente a construção de uma Garagem. destinada á guarda dos veículos 
pertencentes à municipalidade. 
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Como é cediço, a desapropriação, como mais elevado grau de coerção 
legal ao direito de propriedade, está prenunciada expressamente no art. 5°, XXIV da 
Constituição Federal, quando houver a necessidade pública, a utilidade pública e 
interesse social como suporte, vejamos: 

Art. 5°. Todos são iguais perante a lei, sem distinção 
de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros 
e aos estrangeiros residentes no Pais a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguinte: [..] 
XXIV — a lei estabelecerá o procedimento para 
desapropriação por necessidade ou utilidade 
pública, ou por interesse social, mediante justa e 
prévia indenização em dinheiro, ressalvados os 
casos previstos nesta Constituição; 

Assim, preleciona CELSO ANTÔNIO que, do ponto de vista teórico, pode-
se dizer que desapropriação é o procedimento administrativo através do qual o poder 
público compulsoriamente despoja alguém de uma propriedade e a adquire para si, 
mediante indenização, fundado em interesse público (BANDEIRA DE MELLO, Celso 
António. Curso de Direito Administrativo, 15a Ed., São Paulo. Malheiros Editores, 
2002, 734). 

O procedimento de desapropriação por utilidade pública é regulamentado 
pelo Decreto-Lei n°3.365, de 21 de junho de 1941, prevê em seu Art. 2° que: 

Art. 2°. Mediante declaração de utilidade pública, 
todos os bens poderão ser desapropriados pela 
União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e 
Territórios. 

Em atenção às normas supracitadas, o Poder Público Municipal 
disciplinou em sua Lei Orgânica (Lei Municipal n°01/97 de 01 de janeiro de 1997), a 
possibilidade de adquirir bens mediante desapropriação, ao determinar que: 

Art. 13. Ao Município compete prover a tudo quanto 
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diga respeito ao seu peculiar interesse e ao bem 
estar de sua população, cabendo-lhe, 
privativamente, dentre outras, as seguintes 
atribuições: E.. .1 
XIX - Adquirir bens, inclusive mediante 
desapropriações 

A mesma Lei Municipal prevê ainda que: 

Art. 72. Compete ao Prefeito, entre outras 
atribuições: 
[..] V - decretar, nos termos da lei, a desapropriação 
por necessidade ou utilidade pública, ou por 
interesse social. 

Destarte, constatada a necessidade ou utilidade pública de imóvel 
particular, deve este, após o devido processo administrativo, ser declarado como tal, 
através de Decreto Expropriatório na qual se tornará público o interesse da 
Administração. 

Destarte, verifica-se que a utilidade pública, para os fins de 
desapropriação foi declarada pelo Decreto Municipal n° 001/2023, publicado no 
Diário Oficial do Município em 09/03/2023, ao determinar que: 

Art1°. Fica declarado de utilidade pública, para os 
fins de desapropriação de seu pleno domínio, a se 
efetivar mediante acordo ou judicialmente, pelo 
preço fixo e irreajustável de R$ 15.000,00 (quinze 
mil reais), um imóvel localizado na Rua José 
Medeiros, s/n° Centro, Bom Lugar- MA, registrado 
na Serventia Extrajudicial desta Comarca no Livro n° 
2-A, sob matricula 573, Protocolo 1.437 Livro 1-A, 
folhas 54, de propriedade do Sr. Shirlando Souza 
Maranhão, brasileiro, casado, lavrador, inscrito no 
CPF sob o n°024.349.993-01, e de sua esposa Sra. 
Isabel Moura Soares, brasileira, casada, lavradora, 
inscrita no CPF n°037.481.873-86, com área de 
terreno medindo 3.225 (m2), perímetro 280 (m), que 
visa atender interesse público para destinar-se à 
construção de uma Garagem, cuja área tem as 
seguintes características: 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice PO, 
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de coordenadas N 9516976.905 m e E 496512.279 
m, Datum SIRGAS 2000 com Meridiano Central -45, 
localizado a RUA JOSÉ MEDEIROS. SN. CENTRO: 
deste, segue confrontando com SHIRLANDO 
SOUZA MARANHÃO, com os seguintes azimute 
plano e distância: 101°17'29.32" e 60.00: até o 
vértice P1. de coordenadas N 9516965.158 m e E 
496571.118 m: deste, segue confrontando com 
SHIRLANDO SOUZA MARANHÃO, com os 
seguintes azimute plano e distância: 191°17'29.32" 
e 80.00; até o vértice P2, de coordenadas N 
9516886.706 m e E 496555.454 m; deste, segue 
confrontando com RUA JOSÉ MEDEIROS. com os 
seguintes azimute plano e distância: 281°17'29.32" 
e 15.00; até o vértice P3, de coordenadas N 
9516889.643 m e E 496540.744 m; deste, segue 
confrontando com TERRENO CRECHE, com os 
seguintes azimute plano e distância: 11017'29.32" e 
35.00; até o vértice P4. de coordenadas N 
9516923.966 m e E 496547.597 m: deste, segue 
confrontando com TERRENO CRECHE, com os 
seguintes azimute plano e distância: 281017'29.32" 
e 45.00: até o vértice P5, de coordenadas N 
9516932.777 m e E 496503.468 m; deste, segue 
confrontando com TERRENO ESCOLA 
FUNDAMENTAL, com os seguintes azimute plano e 
distância:11°17'29.32" e 45.00; até o vértice PO, de 
coordenadas N 9516976.905 m e E 496512.279 m;
encerrando esta descrição. Todas as coordenadas 
aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas 
no sistema UTM, referenciadas ao Meridiano 
Central -45, tendo como DATUM SIRGAS 2000. 
Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro 
foram calculados no plano de projeção UTM. 
Conforme o mapa e memorial descritivo elaborados 
pelo Responsável Técnico Engenheiro Civil Jhonata 
Rangel Fernandes Sirqueira CREA: 111928770-7 
Credenciamento INCRA: E8Q. ART.. 
MA20220505793. 

Art. 2°. A desapropriação de que trata o presente 
Decreto é declarada de natureza urgente para efeito 
de imissão provisória de posse independente de 
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processo judicial de desapropriação, desde logo 
autorizado, nos termos do Decreto-Lei n° 
3.365/1941. 

No caso dos autos, verifica-se que o Poder Municipal vem realizando de 
forma devida o procedimento administrativo, de modo que requisitos previstos no 
Decreto-Lei n° 3.365, de 21 de junho de 1941, foram plenamente cumpridos na 
seguinte ordem: 

a) Declaração de interesse público sobre o imóvel 
mediante publicação do Decreto Expropriatório, nos 
termos do Art, 6° do referido Decreto-Lei, que dispõe 
que "A declaração de utilidade pública far-se-á por 
decreto do Presidente da República, Governador, 
Interventor ou Prefeito.": b) Notificação do 
proprietário e apresentação de proposta de justa 
indenização, pelo imóvel desapropriado. na forma 
no Art. 10-A do Decreto-Lei n°3.365, de 21 de junho 
de 19411, e do Art. 168. §3° da Lei Orgânica do 
Município de Bom Lugar — MA2, estimada a partir de 
Avaliação de Imóvel Urbano realizada pelo Setor de 
Engenharia da Prefeitura Municipal de Bom Lugar-
MA; b) E por fim, aceite da proposta de 
desapropriação amigável, assinada pelos 
propritários do imóvel, conforme Manifestação de 
Concordância com Proposta de Desapropriação 
Amigável, constante nos autos. 

Verifica-se ainda que existe manifestação nos autos do Setor Contábil , 
informando que existe disponibilidade orçamentária para realizar o pagamento da 
indenização pelo imóvel desapropriado. Ante todo o exposto, o parecer desta 
Assessoria Jurídica é pela legalidade do trâmite procedimental, sugerindo o 

Art. 10-A. O poder público deverá notificar o proprietário e apresentar-lhe oferta de 
indenização. 
§ 1° A notificação de que trata o caput deste artigo conterá 
I - cópia do ato de declaração de utilidade pública; 
II - planta ou descrição dos bens e suas confrontações; 
III - valor da oferta; 
IV - informação de que o prazo para aceitar ou rejeitar a oferta é de 15 (quinze) dias e de que o silêncio 
será considerado rejeição; 

2 Art. 168 [...] § 30 - As desapropriações de imóveis urbanos serãofeitas com previa e justa indenização 
em dinheiro. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM 

LUGAR 
GABINETE DA PREFEITA 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

prosseguimento do feito com a elaboração do Termo de Desapropriação. 

III — CONCLUSÃO 

Considerando a análise detalhada dos procedimentos adotados, é 
incontestável que todos os requisitos previstos na Constituição Federal, no Decreto-
Lei n° 3.365/1941 e na Lei Orgânica do Município de Bom Lugar - MA foram 
estritamente cumpridos. A desapropriação do imóvel localizado na Rua 
José Medeiros, s/n° Centro, Bom Lugar- MA, registrado na Serventia Extrajudicial 
desta Comarca no Livro n° 2-A, sob matrícula 573, Protocolo 1.437 Livro 1-A, folhas 
54, de propriedade do Sr. Shirlando Souza Maranhão, brasileiro, casado, lavrador, 
inscrito no CPF sob o n° 024.349.993-01, e de sua esposa Sra. Isabel Moura Soares, 
brasileira, casada, lavradora, inscrita no CPF n°037.481.873-86, com área de terreno 
medindo 3.225 (m2), perímetro 280 (m), que visa atender interesse público para 
destinar-se à construção de uma Garagem, atende aos preceitos legais 
estabelecidos. 

Este parecer ratifica a legalidade e a conformidade do processo de 
desapropriação conforme estabelecido pelo ordenamento jurídico vigente, 
garantindo o interesse público na destinação do imóvel para fins de utilidade coletiva. 

Saliento que este parecer, embora opinativo, respalda-se nas normativas 
legais apresentadas e não vincula a decisão final, a qual compete às autoridades 
competentes, respeitando sempre os direitos constitucionais dos proprietários 
envolvidos. 

Encaminha-se os autos à Prefeita Municipal. 

Este é o parecer, S. M. J. 

Bom Lugar (MA), em 03 de fevereiro de 2023. 

MANOELSHVAMONTEIRO NETO 
Assessor Ju icO OAB/MA N° 17.700 

PORTARIA 010/2021 - GABINETE 



ESTADO DO kl% RANILÃO 
PREF': Hl RA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 
Roa Manoel Severo, Centro Administrativo 

61L400/0001-04 

PORTARIA N" 010/2021 DE 04 DE JANEIRO DE 2021 

A Prefeita do Municipio de Bom Lutar, 
Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais em conformidade com a Lei 
Orgânica do Munieipio. 

R ESOL V E: 

Art. 1° - Nomear, o Sr: MANOEL SILVA MONTEIRO NETO, CPF: 050_67I823-93 e RO; 
012529941999M SSP/MA, para exercer o Cargo de ASSESSOR JURiDICO DO GABINETE-

DAS DO GABINETE DA PREFEITA, conforme Plano de Cargos. em Comissão, deste 
Munietplo, a partir desta data. 

Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposIções em 
contrário, 

Art.3° -  Publique-se, Cumpra-se na forma da Lei. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Lugar, no Estado do 'VlaranbAo, 04 de janeiro de 

2021. 

Marlene Silva Miranda 
Prvfeita Municipal 

eláltairr  

E-mali: prefertur.2'k. - site www.bomlugar rn gov .br 
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PORTARIA N°009/2021 DE 04 DE JANEIRO DE 2021 

A Prefeita do Município de Bom Lugar, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais em conformidade com a Lei Orgânica 

do Município. 

RESOLVE: 

Art. 1 "Nomear, o Sr: JOSE ERIVANE DA SILVA LAGO, 

CPF: 498.934.243-72 e RG: 061715682017-5 SSP/MA, para 

exercer o Cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

AGRICULTOU e ABASTECLMENTO, conforme Plano de 

Cargos em Comissão, deste Município, a partir desta data. 

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Lugar/MA, 04 de 

Janeiro de 2021. 

MARLENE SILVA MIRANDA 
Prefeita Municipal 

PORTARIA N° 010/2021 DE 04 DE JANEIRO DE 2021 

A Prefeita do Município de Bom Lugar, Estado do Maranhão, no uso 

de suas atribuições legais em conformidade com a Lei Orgânica do 

Município. 

RESOLVE: 

Art. 1 ° Nomear, o Sr. MANOEL SILVA MONTEIRO NETO, 

CPF: 050.671.823-93 E RG: 0125299419990 SSP/MA, para exercer o 

Cargo de ASSESSOR JURIDICO-DAS DO GABINETE DA 

PREFEITA, OAB/MA N° 17700, conforme Plano de Cargos em 

Comissão, deste Município, a partir desta data. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Lugar/MA, 04 de Janeiro 

de 2021. 

MARLENE SILVA MIRANDA 
Prefeita Municipal 

Para consulta a veracidade deste documento acesse www.bomlugar.ma.gov.br— acesse o link DOM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM 
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Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

TERMO DE ACORDO ADMINISTRATIVO DE DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL 

Termo de Acordo Administrativo de indenização por desapropriação amigável que 
entre si fazem, de um lado, MUNICÍPIO DE BOM LUGAR - MA, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 01.611.400/0001-04, com sede 
administrativa à Rua Manoel Severo, S/N, Centro, Bom Lugar - MA, CEP: 65704-
000, a seguir denominado EXPROPRIANTE, neste ato representado pela Prefeita 
Municipal MARLENE SILVA MIRANDA, brasileira, casada, portadora do CPF n° 
786.171.463-20, e do RG n° 00001096259995 SSP-MA, residente e domiciliada na 
Rua Principal, s/n, Fazenda Boa Hora, Centro, Bom Lugar/MA, CEP: 65704-000, do 
outro lado, o Sr. SHIRLANDO SOUZA MARANHÃO, brasileiro, casado, lavrador, 
inscrito no CPF sob o n° 024.349.993-01, casado com a Sra. ISABEL MOURA 
SOARES, brasileira, casada, lavradora, inscrita no CPF n° 037.481.873-86, 
residentes e domiciliados na Rua Manoel Severo, n° 414, Centro, Bom Lugar/MA, a 
seguir denominados EXPROPRIADOS, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — O presente instrumento tem como objetivo dispor sobre a 
indenização expropriatória da integralidade do Imóvel Urbano Localizado na Rua 
José Medeiros, s/n° Centro, Bom Lugar- MA, registrado na Serventia Extrajudicial 
desta Comarca no Livro n° 2-A, sob matrícula 573, Protocolo 1.437 Livro 1-A, folhas 
54, de propriedade do Sr. Shirlando Souza Maranhão, brasileiro, casado, lavrador, 
inscrito no CPF sob o n° 024.349.993-01, e de sua esposa Sra. Isabel Moura Soares, 
brasileira, casada, lavradora, inscrita no CPF n°037.481.873-86, com área de terreno 
medindo 3.225 (m2), perímetro 280 (m), que visa atender interesse público para 
destinar-se à construção de uma Garagem. 

Parágrafo Primeiro - O imóvel expropriando foi declarado de utilidade pública para 
fins de desapropriação, através do Decreto Municipal n° 001/2023, publicado no 
Diário Oficial do Município em 09/03/2023, e é de propriedade dos EXPROPRIADOS 
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por força do registro na Serventia Extrajudicial desta Comarca no Livro n° 2-A, sob 
matrícula 443, Protocolo 1.437 Livro 1-A, folhas 54. 

Parágrafo Segundo - A área objeto do presente Termo tem as seguintes descrições 
e confrontações: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice PO, de coordenadas 
N 9516976.905 m e E 496512.279 m, Datum SIRGAS 2000 com Meridiano Central - 
45, localizado a RUA JOSÉ MEDEIROS, SN, CENTRO; deste, segue confrontando 
com SHIRLANDO SOUZA MARANHÃO, com os seguintes azimute plano e 
distância: 101°17'29.32" e 60.00; até o vértice P1, de coordenadas N 9516965.158 
m e E 496571.118 m; deste, segue confrontando com SHIRLANDO SOUZA 
MARANHÃO, com os seguintes azimute plano e distância: 191°17'29.32" e 80.00; 
até o vértice P2, de coordenadas N 9516886.706 me E 496555.454 m; deste, segue 
confrontando com RUA JOSÉ MEDEIROS, com os seguintes azimute plano e 
distância: 281°1729.32" e 15.00; até o vértice P3, de coordenadas N 9516889.643 
m e E 496540.744 m; deste, segue confrontando com TERRENO CRECHE, com os 
seguintes azimute plano e distância: 11°1729.32" e 35.00; até o vértice P4, de 
coordenadas N 9516923.966 m e E 496547.597 m; deste, segue confrontando com 
TERRENO CRECHE, com os seguintes azimute plano e distância: 281°17'29.32" e 
45.00; até o vértice P5, de coordenadas N 9516932.777 m e E 496503.468 m; deste, 
segue confrontando com TERRENO ESCOLA FUNDAMENTAL, com os seguintes 
azimute plano e distância:11°17'29.32" e 45.00; até o vértice PO, de coordenadas N 
9516976.905 m e E 496512.279 m, encerrando esta descrição. 

CLAUSULA SEGUNDA - Pela área declarada de Utilidade Pública para fins de 
Desapropriação, descrita na Cláusula anterior, o EXPROPRIANTE pagará o valor de 
R$ 15.000,00 (quinze mil reais) pagos em parcela única, mediante transferência 
bancária para a conta poupança de titularidade do EXPROPRIADO, Sr. 
SHIRLANDO SOUZA MARANHÃO, de no. 0528-2 agência 52.532-4, Banco do 
Brasil, em até 15 (quinze) dias após a publicação deste termo de acordo de 
desapropriação de imóvel. 

Parágrafo único - A imissão da posse se dará na data da assinatura do presente 
TERMO. 

CLAUSULA TERCEIRA - Recebido o valor previsto na Cláusula Segunda pelos 
EXPROPRIADOS, estes darão ao EXPROPRIANTE, plena e geral quitação, não 
podendo mais exigir qualquer outro valor a título de pagamento pelo imóvel 
desapropriado. 

CLÁUSULA QUARTA - Os EXPROPRIADOS, receberão a importância de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais), mencionada na Cláusula Segunda, como indenização 
expropriatória, dando plena e geral quitação ao EXPROPRIANTE no ato do 
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pagamento, para mais nada reclamar, a que título for, transferindo-lhe todo o 
domínio, posse, direito e ação que até esta data exerciam sobre o imóvel ora 
expropriado, com o que nele contém, ficando, desde já, imitidos em sua posse, por 
força deste TERMO, renunciando ainda os EXPROPRIADOS a qualquer ação 
tendente a invalidar ou tornar ineficaz a expropriação assim feita, seja qual for a 
utilização que for dada ao imóvel, bem assim a qualquer crédito, que porventura 
tenham com relação aos ocupantes do aludido imóvel. 

CLÁUSULA QUINTA - Nos termos do art. 10-A, §2°, Decreto-Lei n° 3.365, o 
presente Termo de Acordo Administrativo para Transferência de Bem Imóvel 
Expropriado é titulo hábil para a transcrição no registro de imóveis. 

CLÁUSULA SEXTA - Os EXPROPRIADOS se obrigam, por si e sucessores, a 
assinar a escritura pública de desapropriação, ou quaisquer outros documentos, bem 
como tomar eventuais providências que se façam necessárias à transmissão da 
propriedade, incumbindo-lhes, ainda, resolver pendências eventualmente não 
averbadas na matrícula do imóvel desapropriado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Pelo pagamento devido em razão do presente acordo 
administrativo responderão os recursos do elemento de despesa da seguinte rubrica 
orçamentária: 

ÓRGÃO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
FUNÇÃO 
SUBFUNÇAO 
PROGRAMA 

02— Poder Executivo 
0203- Secretaria Municipal de Administração 
04 — Administração 
127 — Ordenamento Territorial 
052 — Programa de Organização e 
 Desenvolvimento Territorial 

PROJETO ATIVIDADE 1.003— Desapropriação e/ou Aquisição de 
Imóveis. 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 
FONTE DE RECURSO 

45.90.61.00 — Aquisição de Imóveis 
1500000000 — Recursos Não Vinculado de 
Impostos

CLÁUSULA OITAVA - Este Termo de Contrato Administrativo de Desapropriação 
Amigável é celebrado em caráter irrevogável e irretratável. 

CLÁUSULA NONA - Fica eleito o foro do Município de Bacabal - MA, para dirimir 
qualquer divergência decorrente da aplicação ou interpretação das cláusulas do 
presente termo. E por estarem assim justos e acordados, assinam o presente acordo 
em 03 (três) vias de igual teor e validade jurídica, na presença de 02 (duas) 
testemunhas. 

Bom Lugar — MA, em 03 de fevereiro de 2023. 
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r • . ,hL ir1,1/1<4 C)/(11 42(42L-çl 
ARLENE SILVA MI ANDA 

Prefeita Municipal 

SHIRLANDO (S:301t WVIARANHAO 
CPF n° 024.349.993-01 

VàCtfrt ho afti& 
ISABEL MOURA SOARES 

CPF n° 037.481.873-86 

TESTEMUNHAS: 
1) 

2) 
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CARTÓRIO DE BOM LUGAR 
DE NOTAS E DE PROTE 0- 1,ZEGISTRO LÏV1L DA:';-, PESSOA: 

NATURAIS I TU leDICAS REGISTRO :3S F. DOC t 'MEN I OS -- REGIS rRo 
7?.:ÕVEIS. 

ELOIZA BARBOSA BONIFA CIO 
Tabeliã c Registradora 

ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA que fazem e assinam:  SHIRLAMO 

SOUZA, MARANHÃO e sua esposa ISABEL MOURA SOARES como 

e MUNICIPIO DE BOM LUGAR como ;utorgauo compraraor. 

Valor de R$ 15.000,00). -1
; 

SAI L-J todos quanta esta pública escritura virem que aos sete dias do '4

mês de Fevereiro do ano de dois mil e vinte e três 07/02/2023), 

nesta cidade de Bom Lugar, Estado do Maranhão, Rua d.-) Manoel Severo,: 

s/n°, Centro, em serventia cujos serviços a mim, fora 

regularmente delegados pelo Poder Público Estatal, comparecera9 

partes entre si previamente acordadas, a saber: de um lado, como 

OUTORGANTES VENDEDORES: SHIRLANDO SOUZA MARANHÃO, lavrador, portador 

da CI n° 26172822003-0-GEJSPC/MA e CPF n° 024.349.993-01, CNII n°

05151174270, expedida em 02/09/2020, nascido aos 15/10/1984, filho de 

Jose Ribamar Maranhão e Nilza Ferreira de Souza Maranhão, e sua esposa 

ISABEL MOURA SOARES, lavradora, portadora da CIRG n°031.634.222.006-3 

SSP/MA e do CPFTMF n°037.481.873-86, nascida aos 20/07/1987, filha de 

Raimundo Nonato Soares e Minervina Moura Soares, brasileiros, casados 

entre si sob o regime da comunhão parcial de bens, conforme Certidão 

de Casamento n° 4813, às fls. 243 do Livro n° 14 do Cartório 

Extrajudicial do 4° oficio de Bacabal - MAL, residentes e domiciliados na 

Rua Manoel Severo, n° 414, Centro, Bom Lugar- Ma. De outro lado a 

OUTORGADO COMPRADOR: MUNICIPIO DE BOM LUGAR inscrito no Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o n°.

01.611.400/0001-04, com sede na Rua Manoel Severo, s/n°, Centro, Bom Lugar - 

MA, neste ato representado pela pessoa do Procürador do Município MANOEL 

SILVA MONTEIRO NETO, brasileiro, solteiro, advogado, portador da CIRG n° 

012529941999-0 SSP/MA, inscrito no CPF/MF n° 050.671.823-93, Natural de 

Teresina-PI, filho de JOSUE PIRES DA SILVA e NILSA SANTOS MONTEIRO SILVA, 

nascido em 13/12/1992, residente e domiciliado na Rua Zeca Franco, s/n°, 

Centro, J?:- todos por mim reconhecidos como os próprios 

através dos documentes de identificação supramencionados, e que me 

foram exibidos no original, e de cujas capacidades jurídicas para o ato 

dou fé, pelas respostas às perguntas que lhes fiz. E perante mim, 

pelos outorgantes vendedores já nomeados e qualificados, me foi dito que 
VENDEM ao mesmo outorgado comprador totalmente livre e desembaraçadol 

de quaisquer espécies de ônus, inclusive os de natureza tributária' 

um imóvel onde o mesmo encontra-se melhor descrito e individualizado, 

IMÓVEL: Uma área de terras localizada na Rua José Medeiros, Centro, Bom 

Lugar- MA, TERRENO destinado para a construção de uma GARAGEM, medindo 

VALIDO SOMENTE COM SELO DE AUTENTICIDADE 

,-"TZ 
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Estadual emitida pelo Poder Judiciário Tribunal de Justiça do E 

do Maranhão, 2' Grau Ações Penais, em nome de SHIRLANDO 

MARANHÃO, CPF: 024.349.'993-01, Certidão n° 12307228233, código 

validação: 248d680638, site: www.tjma.jus.br; emitida na data de 

01/02/2023; válida 01/03/2023; 7) Certidão Estadual emitida pelo Poder 

Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, 10 Grau 

Improbidade Administrativa, em nome de SHIRLANDO SOUZA MARANHÃO, CPF: 

024.349.993-01, Certidão n° 12307227423, código de validacão: 

272d5a9714, site: www.tjma.jus.br; emitida na data de 01/02/2023, 

válida até 01/04/2023; 8)- Certidão Estadual emitida pelo Poder 

Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, 2° Grau 

Improbidade Administrativa, em nome de SHIRLANDO SOUZA MARANHÃO, CPF: 

024.349.993-01, Certidão n° 12307228667, código de validação: 

cf336aba62, site: www.tjma.jus.br; emitida na data de 01/02/2023; 

válida até 01/03/2023; 9) Certidão Estadual emitida pelo Poder 

Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, 1° Grau FINS 

ELEITORAIS, em nome de SHIRLANDO SOUZA MARANHÃO, CPF: 024.349.993-01, 

Certidão n° 12307227857, código de validação: e7d816d6b5, site: 

www.tjma.jus.br; emitida na data de 01/02/2023; válida até 

01/04/2023; 10) Certidão Estadual emitida pelo Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, 2° Grau FINS ELEITORAIS, em 

nome de SHIRLANDO SOUZA MARANHÃO, CPF: 024.349.993-01, Certidão n°

12307228748, código de validação: d52a98e516, site: www.tjma.jus.br; 

emitida na data de 01/02/2023; válida até' 01/03/2023; 11) Certidão 

Negativa Estadual emitida pelo Poder Judiciário Tribunal de Justica do 

Estado do Maranhão, 1° Grau AÇOES CÍVEIS, em nome de SHIRLANDO SOUZA 

MARANHÃO, CPF: 024.349.993-01, Certidão n° 12307227938, código de 

validação: 04e307c8c3, site: www.tjma.jus.br; emitida na data de 

= 
1.15 

emitida pelo Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do 

01/02/2023; válida até 01/04/2023; 12) Certidão Negativa Estadual 

Maranhão, 2' Grau ACOES CÍVEIS, em nome de SHIRLANDO SOUZA MARANHÃO, 

CPF: 024.349.993-01, Certidão n° 12307228900, código de validação: 

site: www.tjma.jus.br; emitida na data de 01/02/2023; tt 

01/03/2023; 13) Certidão Negativa de Débito Estadual 

25bc4241f8, 

válida até 

emitida pelo GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO SECRETARIA DE ESTADO DA 

FAZENDA, em nome de SHIRLANDO SOUZA MARANHÃO, CPF: 024.349.993-01, 

Certidão n° 016576/23, site: http://portal.sefaz.ma.gov.br; emitida 

na data de 01/02/2023, válida até 01/06/2023; 14) Consulta à Central 

Nacional de Indisponibilidade de Bens de resultado: NEGATIVO, em 
02/02/2023, HASH: 9c3b.e23f.f52a.bbfb.336c.edal.cee.b5f5.b587.370e em 

nome de SHIRLANDO SOUZA MARANHÃO, CPF: 024.349.993-01, site: 

; 15? Certidão Negativa de Débito de 

r" 

Divida Ativa GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO SECRETARIA DE ESTADO DA !. 

FAZENDA, em SHIRLANDO SOUZA MARANHÃO, CPF: 024.349.993-01, Certidão n°

008435/23 site: https://sistemasl.sefaz.ma.gov.brl; emitida na data
de 01/02/2023, válida até 01/06/2023; 16) Certidão Negativa de Débitos 
com o Ministério do Meio Ambiente, em nome de SHIRLANDO SOUZA 
MARANHÃO, CPF: 024.349.993-01, sob o n' 26682088, emitida pelo 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis-IBAMA, em 01/02/2023. válida até 03/03/2023; 17) Certidãp 

N LIDO SOMENTE COM SELO DE AUTENTICIDADE 
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válida até 01/03/2023; 11) Certidão Negativa Estadual emitida

Poder Judiciário Tribunal de Justica do Estado do Maranhão, I° ' 

AÇOES CÍVEIS, em nome de ISABEL MOURA SOARES, CPF: 037.481.873-8 

Certidão n° 12307229981, código de validacão: f5f7e535ed, site: 

www.tjma.jus.br; emitida na data de 01/02/2023; válida até 

01/04/2023; 12) Certidão Negativa Estadual emitida pelo Poder 

Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, 2° Grau AÇOES 

CÍVEIS, em nome de ISABEL MOURA SOARES, CPF: 037.481.873-86, Certidão 

n° 12307231706, código de validação: 7a0de026cd, site: 

www.tjma.jus.br; emitida na data de 01/02/2023; válida até 

01/03/2023; 13) Certidão Negativa de Débito Estadual emitida pelo 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, em nome 

de ISABEL MOURA SOARES, CPF: 037.481.873-86, Certidão n° 016578/23, 

site: http://portal.sefaz.ma.gov.br; emitida na data de 01/02/2023,, 

válida até 01/06/2023; 14) Consulta à Central Nacional de',

Indisponibilidade de Bens de resultado: NEGATIVO, em 31/08/2022, HAS 

ca9c.a8e6.ba04.8527.da24.b08b.c1f5.f28f.e34a em nome de ISABEL MOU 

SOARES, CPF: 037.481.873-86, site: ; 

Certidão Negativa de Débito de Divida Ativa GOVERNO DO ESTADO DO 

MARANHÃO SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, em ISABEL MOURA SOARES, CPF: 

037.481.873-86, Certidão n° 008437/23 site: 

https://sistemasl.sefaz.ma.gov.br/; emitida na data de 01/02/2023, 

válida até 01/06/2023; 16) Certidão Negativa de Débitos com o 

Ministério do Meio Ambiente, em nome de 'ISABEL MOURA SOARES, CPF: 

037.481.873-86, sob o n° 26682093, emitida pelo Instituto Brasileiro 

do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis-IBAMA, em 

01/02/202; válida até 03/03/2023; 17) Certidão Negativa de Débitos 

Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União em nome de 

ISABEL MOURA SOARES, CPF: 037.481.873-86, sob o código de controle n°

B3F8.8633.FEB6.567A, emitida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da 

Receita Federal do Brasil/Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em 

02/02/2023, valida ate 01/08/2023. A tabeliã CERTIFICA: a) que todas 

as declarações prestadas pelos comparecentes dentro desta Serventia e/ 

em minha presença, foram feitas com a mais absoluta liberdade, não 

tendo em nenhum momento detectado qualquer tipo de coação e/ou 

constrangimento; b) que todos os dados e elementos contidos neste 

instrumento, foram fornecidos pelas partes, ficando as mesmas 

responsáveis pela sua veracidade, bem como por qualquer incorreção, 

isentando esta Serventia Notarial e seus prepostos de quaisquer 

responsabilidades; c) que as partes estão cientes e se responsabilizam 

expressamente por eventuais débitos fiscais, reais e pessoais por 

ventura em atraso; d) Que a outorgada compradora isentam os 

outorgantes vendedores da apresentação das Certidões que não constam 

na presente escritura, ficando desta feita, responsáveis por eventuais 

ônus e prejuízos, tendo ainda por este instrumento afirmado terem sido! 
cientificados desta dispensa, e assim acatado. Os contratantes 

dedlaram que: Foram cientificados da possibilidade de obtenção prévia 

da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), nos termos do 

art. 642-a, da CLT, com a nova redação dada pela Lei 12.440/2011, em 

consonância com a recomendação 03, do CNJ, de 15/03/2012. Certific 

er SOMENTE COM SELO DE AUTENTICIDADE 
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CERTIDÃO DE MATRICULA 

CERTIFICO que, revendo o Lv. 2-A, Matrícula N' 0000573, datado de 

06/02/2023, encontrei o seguinte: Protocolo n° 1.932, do Livro 1 - A, em 

06/02/2023. 'IMÓVEL: Uma área medindo (m2) 3.225, Perímetro (m): 280. 
Faz-se a abertura desta matricula para constar que a abertura da mesma 

obedece a Lei 62.504 de 08 de abril de 1968, artigo 2°, II, c, 2, onde 

poderão ser realizados desmembramentos abaixo da fração mínima por 

iniciativa particular que visem atender interesse público na zona rural, 

como no caso para destinar a construção de uma GARAGEM. A seguinte área 
fica localizada na Rua José Medeiros, Centro, Bom Lugar- MA, com as 
seguintes características: Inicia-se a descrição deste perímetro no 
vértice PO, de coordenadas N 9516976.905 m e E 496512.279 m, Datum SIRGAS 
2000 com Meridiano Central -45, localizado a RUA JOSÉ MEDEIROS, SN, 
CENTRO; deste, segue confrontando com SHIRLANDO SOUZA MARANHÃO, com os 
seguintes azimute plano e distância: 101°17'29.32" e 60.00; até o vértice 
Pl, de coordenadas N 9516965.158 m e E 496571.118 m; deste, segue 
confrontando com SHIRLANDO SOUZA MARANHÃO, com os seguintes azimute plano 
e distância: 191'17'29.32" e 80.00; até o vértice P2, de coordenadas N 
9516886.706 m e E 496555.454 m; deste, segue confrontando com RUA JOSÉ 
MEDEIROS, com os seguintes azimute plano e distância: 281°17'29.32" e 
15.00; até o vértice P3, de coordenadas N 9516889.643 m e E 496540.744 m; 
deste, segue confrontando com TERRENO CRECHE, com os seguintes azimute 
plano e distância: 11'17'29.32" e 35.00; até o vértice P4, de coordenadas 
N 9516923.966 m e E 496547.597 m; deste, segue confrontando com TERRENO 
CRECHE, com os seguintes azimute plano e distância: 281°17'29.32" e 
45.00; até o vértice P5, de coordenadas N 9516932.777 m e E 496503.468 m; 
deste, segue confrontando com TERRENO ESCOLA FUNDAMENTAL, com os seguintes 
azimute plano e distância:11°17'29.32" e 45.00; até o vértice PO, de 
coordenadas N 9516976.905 m e E 496512.279 m, encerrando esta descrição. 
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no sistema UTM, 
referenciadas ao Meridiano Central -45, tendo como DATUM SIRGAS 2000. 
Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano 
de projeção UTM. Conforme o mapa e memorial descritivo elaborados pelo 
Responsável Técnico Engenheiro Civil Jhonata Rangel Fernandes Sirqueira 
CREA: 111928770-7 Credenciamento INCRA: E8Q, ART: MA20220505793. 
PROPRIETÁRIO: SHIRLANDO SOUZA MARANHÃO, brasileiro, lavrador, portador da 
CIRG n° 26172822003-0-SSP/MA, CNH n° 05151174270 e CPF n° 024.349.993-01, 
casado conforme Certidão de Casamento com Matricula de n° 030601 01 55 
2022 2 00014 243 0004813 81 do Cartório Extrajudicial do 4' Ofício de 
Bacabal - MA, com ISABEL MOURA SOARES, lavradora, brasileira, portadora da 
CIRG n°031.634.222.006-3 SSP/MA e do CPF/MF n° 037.481.873-86, residentes 
e domiciliados na Rua Manoel Severo, n° 414, em Bom Lugar- MA. REGISTRO 
ANTERIOR: Proveniente de desmembramento da matrícula n° 443, do Livro 2 - 
A desta Serventia. O referido é verdade e dou fé. Bom Lugar - MA, 06 de 
fevereiro 2023. Eu, Eloiza Barbosa Bonifácio, Tabeliã e 
Registradora, subscrevo. Item 16.2 Emolumentos R$ 80,41 FERC R$ 2,41 FADEP 
R$ 3,21 FEMP R$ 3,21 Selo n° MATRIC157685XSV3THUCL1TTYN53. 

  R0001/0000573 - ESCRITURA PUBLICA DE COMPRA E VENDA. Protocolo n' 1936, do 
  Livro 1 - A, em 07/02/2023. Procedo com o registro da Escritura Pública de 
  Compra e Venda, Procedo com o registro da Escritura Pública de Compra e 
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tnrin n tprritáno nacional, sem rasuras ou emendas. 



00000573 Ficha 00002 Livro 2_ A Folha 

Lugar- MA, Denominada TERRENO GARAGEM, medindo (m:) 3.225, Perímetro (m): 
280, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) , lavrada em 07/02/2023, 
em em Notas da Serventia Extrajudicial do Ofício Único de Bom Lugar - MA, 
sob o n ° 111, às fls. 239 a 241v do Livro 0001, cuja titularidade do 
imóvel já descrito nesta matrícula, fora outorgada a MUNICIPIO DE BOM 
LUGAR inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ/MF) sob o n ° 01.611.400/0001-04, com sede na Rua Manoel 
Severo, s/n ° , Centro, Bom Lugar - MA, neste ato representado pela pessoa 
do Procurador do Município MANOEL SILVA MONTEIRO NETO, brasileiro, 
solteiro, advogado, portador da CIRG n° 012529941999-0 SSP/MA, inscrito no 
CPF/MF n° 050.671.823-93, Natural de Teresina-PI, filho de JOSUE PIRES DA 
SILVA e NILSA SANTOS MONTEIRO SILVA, nascido em 13/12/1992, residente e 
domiciliado na Rua Zeca Franco, s/n ° , Centro, Bom Lugar -MA. DOI emitida 
conforme instrução normativa vigente e ITBI ISENTO na Prefeitura Municipal 
de Bom Lugar - MA em 01/02/2023, não havendo condições. Demais informações 
constam da referida Escritura Pública de Compra e Venda, cuja cópia fica 
arquivada no Registro de Imóveis desta Serventia. O referido é verdade e 
dou fé. Bom Lugar - MA, 07 de fevereiro de 2023. Eu,  -  Eloiza Barbosa 
Bonifácio, Tabeliã e Registradora, subscrevo Emol R$ 241,47 FERC R$ 7,24 
FADE? R$ 9,65 FEMP R$ 9,65. Item 16.3.6. Selo n °
REGAVD157685EC6P5E30X4RVND45. 

===  ==== 

AV0002/00000573 - AVERBAÇÃO DE DESCARACTERIZAÇÃO DE rmovEL RURAL PARA 
MMOVEL URBANO. Protocolo n° 1.945, do Livro 1 - A, em 10/02/2023. Venho 
através desta averbação, com requerimento devidamente assinado e com firma 
reconhecida da parte: MUNICIPIO DE BOWDUGAR inscrito no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas do Ministéri Fazenda (CNPJ/MF) sob o n°
01.611.400/0001-04, com sede na Rua Manoel Severo, s/n°, Centro, Bom Lugar 
- MA, neste ato representado pela pessoa do Procurador do Município MANOEL 
SILVA MONTEIRO NETO, brasileiro, solteiro, advogado, portador da CIRG n° 
012529941999-0 SSP/MA, inscrito no CPF/MF n° 050.671.823-93, Natural de 
Teresina-PI, filho de JOSUE PIRES DA SILVA e NILSA SANTOS MONTEIRO SILVA, 
nascido em 13/12/1992, residente e domiciliado na Rua Zeca Franco, s/n°, 
Centro, Bom Lugar -MA, respeitosamente à presença de Vossa Senhoria 
Tabeliã e Registradora Eloiza Barbosa Bonifácio, requerer que seja 
promovida a Descaracterização dos Imóveis objeto das matrículas n° 571, 
matrícula n° 572, matrícula n° 573, desta Serventia conferindo-se 
publicidade à circunstância de que os referidos imóveis deixaram de se 
enquadrar, para fins fiscais, como imóveis rurais, enquadrando-se como 
imóveis urbanos, conforme autorização do Município materializada na 
certidão que acompanha o requerimento, cujas cópias das mesmas ficam 
arquivadas no Registro de Imóveis desta Serventia. O requerente declara e 
se responsabiliza civil e penalmente que, o imóvel encontra-se localizado 
no Perímetro Urbano da Cidade de Bom Lugar-MA, conforme a mencionada 
certidão que acompanha o requerimento apresentado. O requerente solicita, 
ainda, que, seja realizada a averbação nas matriculas mencionadas acima, 
sejam elas matrículas n' 571, matrícula n° 572, matrícula n' 573, para que 
seja realizada a descaracterização das mesmas. O referido é verdade e dou 
fé. Bom Lugar - MA, 10 de fevereiro de 2023. Eu,   Eloiza Barbosa 
Bonifácio, Tabeliã e Registradora, subscrevo. Item 16.22.2. Emol R$ 105,83 
FERC R$ 3,17 FADE? R$ 4,23 FEMP R$ 4,23. Selo n°
AVESVD157685NN5W6TUYVW4M1757. 

CERTIFICO que o imóvel acima citado não constam ações 
reipersecutórias de qualquer natureza Certifico finalmente que os atos 
constantes da presente certidão são os únicos assentamentos da matricula a 
que se refere, do que forneço a presente certidão para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos, 

Rue Manoel Severo, sin., sin, Centro - Bom Lugar-Maranhão - Fone: 
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CARTÓRIO DE BOM LUGAR 
TABELIONATOS DE NOTAS E DE PROTESTOS - REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 

:ATURAIS E JCRIDICAS - REGISTRO DE TITuLos E DOCUMENTOS - REGISTRO 

DE IMÓVEIS. 

ELO1ZA BARBOSA BONIFACIO 
Tabeliã e Registradora 

ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA .Que fazem e assinam:  SHIRLANDO 

SOUZA MARANHÃO e sua esposa ISABEL MOURA SOARES como outorgantes 

vendedores e MUNICIPIO DE BOM LUGAR corno outorgado comprador. 

Valor de R$ 15.000,00 

SAIBAM todos quanta esta pública escritura virem que aos sete dias 

mês de Fevereiro do ano de dois mil e vinte e três (07/02/2023 , 

nesta cidade de Bom Lugar, Estado do Maranhão, Rua do Manoel Severo" 

s/n°, centro, em serventia cujos servicos a mim, fora. AM 
comparecera 

um lado, como 
regularmente delegados pelo Poder Público Estatal, 

partes entre si previamente acordadas, a saber: de 

OUTORGANTES VENDEDORES: SHIRLANDO SOUZA MARANHÃO, lavrador, portador 

da CI n° 26172822003-0-GEJSPC/MA e CPF n° (J24.349.993-01, CNH n°

05151174270, expedida em 02/09/2020, nascido aos 15/10/1984, filho de 

Jose Ribamar Maranhão e Nilza Ferreira de Souza Maranhão, e sua esposa 

ISABEL MOURA SOARES, lavradora, portadora da CIRG n°031.634.222.006-3 

SSP/MA e do CPF/MF n°037.481.873-86, nascida aos 20/07/1987, filha de 

Raimundo Nonato Soares e Minervina Moura Soares, brasileiros, casados 

entre si sob o regime da comunhão parcial de bens, conforme Certidão 

de Casamento n° 4813, às fls. 243 do Livro n° 14 do Cartório 

Extrajudicial do 4° ofício de Bacabal - MA, residentes e domiciliados na 

Rua Manoel Severo, n° 414, Centro, Bom Lugar- Ma. De outro lado a 

UTORGADO COMPRADOR: MUNICIPIO DE BOM LUGAR inscrito no CaJastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o

01.611.400/0001-04, com sede na Rua Manoel Severo, s/n°, Centro, Bom Lugar - 

MA, neste ato representado pela pessoa do Procurador do Município MANOEL 

SILVA MONTEIRO NETO, brasileiro, solteiro, advogado, portador da CIRG n' 

012529941999-0 SSP/MA, inscrito no CPF/MF n° 050.671.823-93, Natural de 

Teresina-PI, filho de JOSUE PIRES DA SILVA e NILSA SANTOS MONTEIRO SILVA, 

nascido em 13/12/1992, residente e domiciliado na Rua Zeca Franco, s/n°, 

Centro, Bom Lugar -MA, todos por mim reconhecidos como os próprios 

através dos documentos de identificação supramencionados, e que me 

foram exibidos no original, e de cujas capacidades jurídicas para o ato 

dou fé, pelas respostas às perguntas que lhes fiz. E perante mim, 

pelos outorgantes vendedores já nomeados e qualificados, me foi dito Que 

VENDEM ao mesmo outorgado comprador totalmente livre e desembaraçado 

de quaisquer espécies de ônus, inclusive os de natureza tributária 

um imóvel onde o mesmo encontra-se melhor descrito e individualizado, 

IMÓVEL: Uma área de terras localizada na Rua José Medeiros, Centro, Bom 

Lugar- MA, TERRENO destinado para a construção de uma GARAGEM, medindo 

VALIDO SOMENTE COM SELO DE AUTENTICIDADE 
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(m') 3.225, Perímetro (m): 280, na matrícula n° 573 do cartório de Bom 

Lugar-MA, pelo preço certo e previamente convencionado de R$ 15.000,00 

(quinze mil reais) quantia esta recebida: A vista por eles outorgantes 

vendedores e paga pelo Outorgado Comprador pelo que dão plena quitação 

deste recebimento, que por esta escritura e na melhor forma de 

direito, eles outorgantes vendedores cedem e transferem ao já nomeado 

comprador toda a posse, pleno domínio, direitos e ações que sobre o 

descrito imóvel exerciam, para que ele outorgado comprador, use, goze 

e livremente disponha como seu que fica sendo por força desta 

escritura, e da cláusula constitui, respondendo ainda eles outorgantes 

vendedores pela evicção legal quando chamados à autoria. Disseram-me 

que aceitavam a presente venda e está escritura em todos os seus 

expressos termos, exibiram-me os seguintes documentos: Imposto de 

Transmissão de Bens Imóveis ITBI (Inter-Vivos), foi isento na 

Prefeitura Municipal de Bom Lugar - MA, conforme guia de ITBI 

apresentada, arquivada nestas notas, - (Conforme Lei N' 7433, de 

18/12/1985, regulamentada pelo Decreto N° 93.240, de 09/09/1986) - 

icando a respectiva guia arquivada neste serviço notarial. "Emitida 

DOI" - Declaração sobre Operações Imobiliárias. PASSO A TRANSCREVER AS 

CERTIDÕES FISCAIS, que ficam arquivadas neste serviço notarial: Do 

imóvel foram apresentadas as seguintes certidões: Certidão Negativa de 

Tributos Municipais, emitida em 02/02/2023 pela Prefeitura Municipal 

de Bom Lugar - MA, na Secretaria de Finanças na pessoa do senhor 

Secretario Auterli Araujo Silva; Certidão de Inteiro Teor emitida na 

data de 07/02/2023, Certidão Negativa de Ônus, Certidão de Protesto e 

Certidão Negativa de Ações Reipersecutórias da Matrícula n° 573, de 
Livre 2 - A, emitida pelo Cartório do Oficio Único de Bom Lugar - MA 

em 07/02/2023. 1) Dos vendedores foram apresentadas as seguintes 
certidões: 1) Certidão Negativa emitida pelo Tribunal Regional Federal 

da 1 Região Certidão Judicial Cível, em nome de SHIRLANDO SOUZA 

MARANHÃO, CPF: 024.349.993-01, Certidão n° 26711470/2023, site: 

https://sistemas.trfl.jus.br/certidao; emitida na data de 01/02/2023; 

válida 01/02/2023; 2) Certidão Negativa emitida pelo Tribunal Regional 
Federal da 1 Região Certidão Judicial para Fins Eleitorais, em nome de 
SHIRLANDO SOUZA MARANHÃO, CPF: 024.349.993-01, Certidão n°
26711584/2023, site: https://sistemas.trfl.jus.br/certidao; emitida 
na data de 01/02/2023. válida 01/02/2023; 3) Certidão Negativa emitida 
pelo Tribunal Regional Federal da 1 Região Certidão Judicial Criminal, 
em nome de SHIRLANDO SOUZA MARANHÃO, CPF: 024.349.993-01, Certidão n°
26711521/2023, site: https://sistemas.trfi.jus.br/certidao; emitida na 

data de 01/02/2023. válida 01/02/2023; 4) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas emitida pelo Poder Judiciário Justica do Trabalho, em 
nome de SHIRLANDO SOUZA MARANHÃO, CPF: 024.349.993-01, Certidão n°
4778126/2023, site: https://cndt-certidao.tst.jus.br/; emitida na 
data de 01/02/2023, válida 01/02/2023; 5) Certidão Negativa Estadual 
emitida pelo Poder Judiciário do Estado do Maranhão TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, 1° Grau Ações Penais, em nome de 
SHIRLANDO SOUZA MARANHÃO, CPF: 024.349.993-01, Certidão n°

12307227261, código de validação: be7c03bc2e, site: www.tjma.jus.br; 
emitid na data de 02/02/2023; válida 02/04/2023; 6) 2 rtidão Negativa 

VALIDO 5 ENTE OM SELO DE AUTENTICIDADE 
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Estadual emitida pelo Poder Judiciário Tribunal de Justiça do 

do Maranhão, 20 Grau Ações Penais, em nome de SHIRLANDO 

MARANHÃO, CPF: 024.349.993-01, Certidão n° 12307228233, código 

validação: 248d680638, site: www.tjma.jus.br; emitida na data de 

01/02/2023; válida 01/03/2023; 7) Certidão Estadual emitida pelo Poder 

Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, l' Grau 

Improbidade Administrativa, em nome de SHIRLANDO SOUZA MARANHÃO, CPF: 

024.349.993-01, Certidão n° 12307227423, código de validacão: 

272d5a9714, site: www.tjma.jus.br; emitida na data de 01/02/2023, 

válida até 01/04/2023; 8) Certidão Estadual emitida pelo Poder 

Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, 2' Grau 

Improbidade Administrativa, em nome de SHIRLANDO SOUZA MARANHÃO, CPF: 

024.349.993-01, Certidão n° 12307228667, código de validação: 

cf336aba62, site: www.tjma.jus.br; emitida na data de 01/02/2023; 

válida até 01/03/2023; 9) Certidão Estadual emitida pelo Poder 

Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, 10 Grau FINS, 

ELEITORAIS, em nome de SHIRLANDO SOUZA MARANHÃO, CPF: 024.349.993-01, 

..ertidão n° 12307227857, código de validacão: e7d816d6b5, site: 

www.tjma.jus.br; emitida na data de 01/02/2023; válida até 

01/04/2023; 10) Certidão Estadual emitida pelo Poder Judiciário 

Tribunal de Justica do Estado do Maranhão, 2° Grau FINS ELEITORAIS, em 

nome de SHIRLANDO SOUZA MARANHÃO, CPF: 024.349.993-01, Certidão n' 

12307228748, código de validação: d52a98e516, site: www.tjma.jus.br; 

emitida na data de 01/02/2023; válida até 01/03/2023; 11) Certidão 

Negativa Estadual emitida pelo Poder Judiciário Tribunal de Justica do 

Estado do Maranhão, 1" Grau ACOES CÍVEIS, em nome de SHIRLANDO SOUZA 

MARANHÃO, CPF: 024.349.993-01, Certidão n° 12307227938, código de 

validação: 04e307c8c3, site: www.tjma.jus.br; emitida na data de 

01/02/2023; válida até 01/04/2023; 12) Certidão Negativa Estadual 

emitida pelo Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do 

Maranhão, 2° Grau AÇOES CÍVEIS, em nome de SHIRLANDO SOUZA MARANHÃO, 

CPF: 024.349.993-01, Certidão n° 12307228900, código de validação: 

5bc4241f8, site: www.tjma.jus.br; emitida na data de 01/02/2023; 

válida até 01/03/2023; 13) Certidão Negativa de Débito Estadual 

emitida pelo GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO SECRETARIA DE ESTADO DA 

FAZENDA, em nome de SHIRLANDO SOUZA MARANHÃO, CPF: 024.349.993-01, 

Certidão n° 016576/23, site: http://portal.sefaz.ma.gov.br; emitida 

na data de 01/02/2023, válida até 01/06/2023; 14) Consulta à Central 

Nacional de Indisponibilidade de Bens de resultado: NEGATIVO, em 

()2/02/2023, HASH: 9c3b.e23f.f52a.bbfb.336c.edal.cee.b5f5.b587.370e em 

nome de SHIRLANDO SOUZA MARANHÃO, CPF: 024.349.993-01, site: 

15) Certidão Negativa de Débito de 

Divida Ativa GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO SECRETARIA DE ESTADO DA 

FAZENDA, em SHIRLANDO SOUZA MARANHÃO, CPF: 024.349.993-01, Certidão n' 

008435/23 site: https://sistemasi.sefaz.ma.gov.br/; emitida na data 

de 01/02/2023, válida até 01/06/2023; 16) Certidão Negativa de Débitos 

com o Ministério do Meio Ambiente, em nome de SHIRLANDO SOUZA 

MARANHÃO, CPF: 024.349.993-01, sob o n° 26682088, emitida pelo 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis-1BAMA, em 01/02/2023. válida até 03/03/2023; 17) Certidã 

a lD0 SOMENTE COM SELO DE AUTENTICIDADE 



I,IVRO 0001 ATO 111 FOLHA 240V 

Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa 

da União em nome de SHIRLANDO SOUZA MARANHÃO, CPF: 024.349.993-01, sob 

o código de controle n° FAF5.8809.6D77.2F7A, emitida pelo Ministério 

da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil/Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional, em 02/02/2023, valida ate 01/08/2023. 1) Certidão 

Negativa emitida pelo Tribunal Regional Federal da 1 Região Certidão 

Judicial Cível, em nome de ISABEL MOURA SOARES, CPF: 037.481.873-86, 

Certidão n° 26711634/2023, site: 

https://sistemas.trfl.jus.br/certidao; emitida na data de 01/02/2023; 

2) Certidão Negativa emitida pelo Tribunal Regional Federal da 1 

Região Certidão Judicial para Fins Eleitorais, em nome de ISABEL MOURA 

SOARES, CPF: 037.481.873-86, Certidão n° 26711719/2023, site: 

https://sistemas.trfl.jus.br/certidao; emitida na data de 01/02/2023; 

3) Certidão Negativa emitida pelo Tribunal Regional Federal da 1 

Região Certidão Judicial Criminal, em nome de ISABEL MOURA SOARES, 

OPF: 037.481.873-86, Certidão n° 26711675/2023, site: 

https://sistemas.trfl.jus.br/certidao; emitida na data de 01/02/2023; 

4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida pelo Poder 

Judiciário Justica do Trabalho, em nome de ISABEL MOURA SOARES, CPF: 

037.481.873-86, Certidão n° 4776941/2023, site: https://cndt-

:ertidao.tst.jus.br/: emitida na data de 01/02/2023, válida até 
31/07/2023; 5) Certidão Negativa Estadual emitida pelo Poder 

Judiciário do Estado do Maranhão TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO, 1° Grau Ações Penais, em nome de ISABEL MOURA SOARES, CPF: 

037.481.873-86, Certidão n° 12307230564, código de validação: 
775069fc08, site: www.tjma.jus.br; emitida na data de 01/02/2023; 

válida até 01/04/2023; 6) Certidão Negativa Estadual emitida pelo 
Poder Judiciário Tribunal de Justica do Estado do Maranhão, 2° Grau 
Acões Penais, em nome de ISABEL MOURA SOARES, CPF: 037.481.873-86, 
Certidão n° 12307230807, código de validação: 12533be714, site: 
www.tjma.jus.br; emitida na data de 01/02/2023; válida até 
01/03/2023; 7) Certidão Estadual emitida pelo Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, 10 Grau Improbidade 
Administrativa, em nome de ISABEL MOURA SOARES, CPF: 037.481.873-86, 

Certidão n° 12307230483, código de validação: 813aff0800, site: 
www.tjma.jus.br; emitida na data de 01/02/2023, válida até 
01/04/2023; 8) Certidão Estadual emitida pelo Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, 2° Grau Improbidade 
Administrativa, em nome de ISABEL MOURA SOARES, CPF: 037.481.873-86, 
Certidão n° 12307231102, código de validação: d1a7ee563e, site: 

www.tjma.jus.br; emitida na data de 01/02/2023; válida até 
01/03/2023; 9) Certidão Estadual emitida pelo Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, 1° Grau FINS ELEITORAIS, em 
nome de ISABEL MOURA SOARES, CPF: 037.481.873-86, Certidão n' 
12307230211, código de validação: 1e298389a, site: www.tjma.jus.br; 
emitida na data de 01/02/2023; válida até 01/04/2023; 10) Certidão 
Estadual emitida pelo Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado 
do Maranhão, 2° Grau FINS ELEITORAIS, em nome de ISABEL MOURA SOARES, 

CPF: 037.481.873-86, Certidão n° 12307231455, código de validacão: 
9f776df15b, sito: www.tjma.jus.br; emitida na data de 1/02/2023; 
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válida até 01/03/2023; 11) Certidão Negativa Estadual emitida 

Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, 10 ' 

AÇOES CÍVEIS, em nome de ISABEL MOURA SOARES, CPF: 037.481.873-'k 

Certidão n° 12307229981, código de validação: f5f7e535ed, site: 

www.tjma.jus.br; emitida na data de 01/02/2023; válida até 

01/04/2023; 12) Certidão Negativa Estadual emitida pelo Poder 

Judiciário Tribunal de Justiça, do Estado do Maranhão, 2' Grau ACUES 

CÍVEIS, em nome de ISABEL MOURA SOARES, CPF: 037.481.873-86, Certidão 

no 12307231706, código de validação: 7a0de026cd, site: 

www.tjma.jus.br; emitida na data de 01/02/2023; válida ate 

01/03/2023; 13) Certidão Negativa de Débito Estadual emitida pelo 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, em nome 

de ISABEL MOURA SOARES, CPF: 037.481.873-86, Certidão n° 016578/23 

site: http://portal.sefaz.ma.gov.br; emitida na data de 01/02/2023, 

válida até 01/06/2023; 14) Consulta à . Central Nacional dei

Indisponibilidade de Bens de resultado: NEGATIVO, em 31/08/2022, HASI4 

ca9c.a8e6.ba04.8527.da24.b08b.c1f5.f28f.e34a em nome de ISABEL MOU 

SOARES, CPF: 037.481.873-86, site: 15) 

Certidão Negativa de Débito de Dívida Ativa GOVERNO DO ESTADO DO 

MARANHÃO SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, em ISABEL MOURA SOARES, CPF: 

037.481.873-86, Certidão n° 008437/23 site: 

https://sistemasl.sefaz.ma.gov.br/; emitida na data de 01/02/2023, 

válida até 01/06/2023; 16) Certidão Negativa de Débitos com o 

Ministério do Meio Ambiente, em nome de ISABEL MOURA SOARES, CPF: 

037.481.873-86, sob o n° 26682093, emitida pelo Instituto Brasileiro 

do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis-IBAMA, em 

01/02/202; válida até 03/03/2023; 17) Certidão Negativa de Débitos 

Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União em nome de 

ISABEL MOURA SOARES, CPF: 037.481.873-86, sob o código de controle n°

B3F8.8633.FEB6.567A, emitida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da 

Receita Federal do Brasil/Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em 

02/02/2023, valida ate 01/08/2023. A tabeliã CERTIFICA: a) que todas 

as declarações prestadas pelos comparecentes dentro desta Serventia e 

em minha presença, foram feitas com a mais absoluta liberdade, não 

tendo em nenhum momento detectado qualquer tipo de coação e/ou 

oonstrangimento; b) que todos os dados e elementos contidos neste 

instrumento, foram fornecidos pelas partes, ficando as mesmas 

responsáveis pela sua veracidade, bem como por qualquer incorrecão, 

isentando esta Serventia Notarial e seus prepostos de quaisquer 

responsabilidades; c) que as partes estão cientes e se responsabilizam 

expressamente por eventuais débitos fiscais, reais e pessoais por 

ventura em atraso; d) Que a outorgada compradora isentam os 

outorgantes vendedores da apresentação das Certidões que não constam 

na presente escritura, ficando desta feita, responsáveis por eventuais 

ônus e prejuízos, tendo ainda por este instrumento afirmado terem sido 

cientificados desta dispensa, e assim acatado. Os contratantes 

declaram que: Foram cientificados da possibilidade de obtenção prévia 

da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), nos termos do 

art. 642-a, da CLT, com a nova redacão dada pela Lei 12.440/2011, em 

consonância com a recomendação 03, do CNJ, de 15/03/2012. Certifico 
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que foram cumpridas todas as exigências legais e fiscais inerentes à 
legitimidade do ato, na forma do inciso V, do artigo 215, do Código 

Civil (Lei N° 10.406/2002). Depois de escrita esta, eu, Tabeliã e 

Oficial Registradora de Notas a li em VOZ alta perante outorgantes, e 

outorgado que a aceitam, outorgam e assinam. Dispensadas as 

tes 

It 
11 

i!! 
il 

ii 
!Ia 

unhas de acordo com art. 215, par. 5° do Código Civil. Eu, ;X 
P,1 Eloiza Barbosa Bonifácio, Tabeliã, a digitei e conferi, 4 

subctevo, dou fé, assino em público e raso em testemunho da verdade. 

Item 3.1.4. Total R$ 258,68 Emol R$ 233,05 FERC R$ 6,99 FADEP R$ 9,32 

FEMP R$ 9,32 Consulte em Selo: 

ESCPUB1576854GG8JNU47C350F11. 

Bom Lugar - MA, 07 de fevereiro de 2023. 

SHIRLANDO OUZA MARANHÃO 

(Outorgante Vendedor) 

i
500X2-& 

nt.e4 GM-66-RA SOARES 

(Outorgante Vendedora) 

MUNICIP TZi1 BOM LUGAR 

:Outorg omprador) 

ELOIZA S BONIFACIO 

(Tabeliã e Of ia Registradora) 

Poder Judiciário - TJMA 
Selo: ESCPUB1576854GG8JNU47C350F11 

07/02/2023 11:44:44, Ato: 13.1, Parte(s): SHIRLANDO SOUZA MARANHÃO, ISABEL 
MOURA SOARES. MUNICIPIO DE BOM LUGAR 

Total RS 258,68 Ernol RS 233.05 FERO R$ 6,99 FADEP RS 9,32 FEMP RS 9,32 
Consulte em ht se!o tri)E1 us 
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ESTADO DO MARANHÃO 
INECRETARuL DE ESTADO ris SEouRAF4cA PUEILICA 
IMERICIA OFICIAL DE NATUREZA CRIMINAL 
~num DE iournFicAçAo 

Nome ISABEL MOURA SOAR.Ef 

Fl LIAÇA° 
RAIMUNDO NONATO SOARES E MINERVINA 
MOURA SOARES 

DATA NASCIMENTO ORGÃO EXPEDIDOR FATO* Ris 

20/07/1987 SSP/MA •• 
NATURALIDADE 
BACANAL - MA 
ORSERVAC.ÃO 

.L.E I N ;704.14, DE ,2 9-4,13.É... A G 0.S:T.O.-",b ti,.9,8,3, • 

CPf 03748187386 DM1 P-006 VIA-02 

PEGISTRO GERAL 031634222006-3 DATA DE EXPEDIÇÃO 16/05/2022 

REGISTRO CIVIL 
NASC. N.54142 FLS. 41V LIV. 161 BACANAL MA 2 OFC 

T ELEITOR / ZONA / SEI CTPS / SERIE , UR 

06169030119W013/0315 
rim / RIS / RASAR IDENTIDADE PROFISSIONAL 

CERT. MILITAR 

Doi CF4S 
700000186904406 

MAI827424841 
- 

FAB/0 SÉRGIO VIEGAS cAsrRo 
• • • f. VALID'A\EM4 TODO.°N TERRITORIO. NACIONAL', —  _ 
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rSHIRLANDO SOUZA MARANHÃO 

CPf 

F24.349.993-01 

FILIAçA0 
[

DATA NASCIPENTO 15,10,19E3;i
JOSE RIBAMAR MARANHÃO 

NILZA FERREIRA DE 

SOUZA MARANHAO 

AO: CAT rtAk3 

e—wesasffla  1. HAIRLITAÇA0 

05151174270 F. — 28/02/201i 

t-20£124 

lUMILATURA 00 PORTADOR rwc  SAO LUIS, MA 
GATA ~4, 

[02/09/2020] 

_ 
12164590614 

MIRRIATURA DO ~ROR MA043193811 

ing=gag MARANHÃO MD" 



DIÁRIO OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR/MA 
EXECUTIVO 
Volume: 12 - Número: 002 de 8 de Janeiro de 2024 
DATA: 08/01/2024 

APRESENTAÇÃO 
É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 
objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 
suas atuações e decisões. 

"E RVO 
Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 
eletrônica no domínio https://bomlugar.ma.gov.br/diariooficial.php 
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer 
interessado, independente de cadastro prévio. 

PERIDIOCIDADE 
Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 
sábados domingos e feriados. 

CONTATOS 
Tel: 99984679469 
E-mail: recursoshumanos.bomlugar@gmaiLcom 

ENDEREÇO COMPLETO 
RUA MANOEL SEVERO S/N, CENTRO, BOM LUGAR - MA 

AESPONSÁVEL 
Jefeitura MurReason: Diário Oficial: 00212024, BR, ICP-BrasilPF A3, VALID, AR PRIMUS, Presencial, 20553246000106, MARLENE SILVA MIRANDA:***.171.463-** [F041 

Location: Prefeitura Municipal de Bom Lugar - RUA MANOEL SEVERO SIN, CENTRO, BOM LUGAR - MA 
Date: 2024.01.08 17:23:46 

www.bomlu • arma. • ov.br 

Assinado eletronicamente por: 
Marlene Silva Miranda 

CPF: ***.171.463-#* 
em 08/01/2024 17:23:43 
IP com ric: 192.168.0.108 

www.bomlugar.ma.gov.br/diariooficial.php? 
id=2289 
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Assinado eletronicamente por: Marlene Silva Miranda - CPF:***.171.463-** em 08/01/2024 17:23:43 - IP com n°: 192.168.0.108 
Autenticação em: www.bomlugar.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2289 

:DOM www.bomlu•ar.ma.•ov.br 

[3 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR,MA EXECUTIVO MARIO OFICIAL - NUMERO: 002/2024 - 08/01/2024 

GABINETE DO PREFEITO - EXECUTIVO - ERRATA: 001/2024 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO DECRETO N° 001, 002 E 003, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023 

Na publicação do Diário Oficial do Município de Bom Lugar/MA no caderno de executivo, edição n° 047 de 
09 de março de 2023, verificou -se um específico erro nos textos dos decretos acima citados, e com o intuito 
de corrigir tais informações viemos por meio deste fazer as devidas correções: 

ONDE LEU-SE: 

Art. 4°. As despesas decorrentes do presente Decreto correrão à conta de dotação orçamentária prevista 
no orçamento do Município, consignadas sob a dotação orçamentária 12.365.0004.1.068. 

LEIA-SE: 

Art. 4°. As despesas decorrentes do presente Decreto correrão à conta de dotação orçamentária prevista 
no orçamento do Município, consignadas sob a dotação orçamentária 04.127.052.1.003. 

O 

Marlene Silva Miranda 
Prefeita Municipal 

• 

Assinado eletronicamente por: Marlene Silva Miranda - CPF: ***.171.463-** em 08/01/2024 17:23:43 - IP com n': 1 
Autenticação em: www.bomlugar.ma.gov.br/diarioofi 
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EQUIPE DE GOVERNO 

Marlene Silva Miranda 
Prefeito 

Jocilene Farias de Vascocelos Miranda 
Vice-prefeito 

Ana Jaine Almeida de Moura 
Gabinete do Prefeito - G.P 

Fabiane Beatriz de Oliveira 
Secretaria Municipal de Assistência Social - 
S.M.A.S 

Esangela de Assis Aguiar 
Secretaria Municipal da Mulher - S.M.M 

Ana Cristina Mota Bezerra 
Secretária Municipal de Juventude - S.M.J 

• 
Tassio Vinicius Lima de Melo 
Secretaria Municipal de Administração - S.M.A 

Vaique Machado Santos 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento - 
S.M.S.S 

Antonio Arinaldo Figueiredo de Sousa 
Secretaria Municipal de Planejamento Participativo 
e Gestão - SMPG 

Valdecy Gomes da Silva 
Secretaria Municipal de Agricultura e 
Abastecimento - S.M.A.A 

• 

Auterli Araujo Silva 
Secretaria Municipal de Finanças - S.M.F 

Manoel Francisco Matos 
Secretaria Municipal de Desporto e Lazer - S.M.D.L 

Maria Ademir da Costa 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - 
S.M.C.T 

Jeronimo Silva de Sousa 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - S.M.M.A 

Cristina Vieira de Sousa Miranda 
Secretaria Municipal de Educação - S.M.E 

Marcio Figueiredo de Araujo 
Secretaria Municipal de Comunicação - S.M.0 

Jose Erivane da Silva Lago 
Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo, 
Transportes e Trânsito - S.M.O.U.T.T 

ri 
Assinado eletronicamente por: Marlene Silva Miranda - CPF: ***.171.463-** em 08/01/2024 17:23:43 - IP com n': 192.168.0.108 

Autenticação em: www.bomlugar.ma.gov.br/diariooticialphp?id=2289 
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Aplicação em poupança 

Debitado 

Nome PMBL-ICMS 

Agência 528-2 

Conta corrente 34222-X 

Creditado 

Nome SHIRLANDO SOUZA MARANHAO 

Agéncia 528-2 

Conta corrente 510052532-7 

Variação 51 

Valor 15.000,00 

Destinação O 

Data Nesta data 

Assinada por JF237445TASSI0 VINICIUS LIMA DE MELO 24/01/202417:08:14 
JE664331AUTERLI ARAUJO SILVA 24/01/202417:08:55 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: JE664331 AUTERLI ARAUJO SILVA. 


